
DELIBERAR 
sobre o concelho
MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

SESSÃO ORDINÁRIA
30 JUNHO 2022

NOMEAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO PARA 
OS EXERCÍCIOS ECONÓMICOS DE 2022, 2023 
E 2024, MOS TERMOS DO N.º 1 DO ARTIGO 
77.º DA LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO: 
PRESENTE PROPOSTA APRESENTADA NA 
REUNIÃO DE CÂMARA DE 16 DE MAIO
Deliberado, por maioria, com dezanove votos 
a favor e cinco abstenções da bancada do 
PSD, aprovar a nomeação do Auditor Externo 
para os exercícios económicos de 2022, 2023 
e 2024.

MAPA DE PESSOAL DE 2022 - 1.ª ALTERAÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO: PRESENTE PROPOSTA 
APRESENTADA NA REUNIÃO DE CÂMARA 
DE 13 DE JUNHO
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
mapa de pessoal de 2022 - 1.ª alteração e 
atualização.

PEDIDO DE REFORÇO DA AUTORIZAÇÃO 
PRÉVIA DE ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS 
PLURIANUAIS PARA O FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES ESCOLARES: PRESENTE 
PROPOSTA APRESENTADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 13 DE JUNHO
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
pedido de reforço da autorização prévia de 
assunção de compromissos plurianuais para 
o fornecimento de refeições escolares.

10.ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE 
TAXAS DO MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS 
VINHOS E À TABELA DE TAXAS MUNI-
CIPAIS: PRESENTE PROPOSTA APRE-
SENTADA NA REUNIÃO DE CÂMARA DE 04 
DE ABRIL
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 10.ª 
alteração ao regulamento de Taxas do Mu-
nicípio de Arruda dos Vinhos e à Tabela de 
Taxas Municipais.

n.º 209  -  junho e julho  -  publicado em 04/08/2022

PROJETO DE REGULAMENTO CARTÃO DO 
CIDADÃO NASCER ARRUDENSE: PRESENTE 
PROPOSTA APRESENTADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 04 DE ABRIL
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
regulamento Cartão do Cidadão Nascer 
Arrudense.

PROJETO DE REGULAMENTO PELEG - 
PROGRAMA DE ENTREGA DE LIVROS 
DE EXERCÍCIOS GRATUITOS: PRESENTE 
PROPOSTA APRESENTADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 04 DE ABRIL
Deliberado, por unanimidade, aprovar o re-
gulamento PELEG - Programa de Entrega de 
Livros de Exercícios Gratuitos.

1.ª ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR: PRESENTE 
PROPOSTA APRESENTADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 04 DE ABRIL
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 1.ª 
alteração do regulamento do Transporte 
Escolar.

1.ª ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR: PRESENTE 
PROPOSTA APRESENTADA NA REUNIÃO DE 
CÂMARA DE 04 DE ABRIL
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 1.ª 
alteração do regulamento de Ação Social 
Escolar.

CONSELHO DA COMUNIDADE DO ACES ES-
TUÁRIO DO TEJO - DESIGNAÇÃO DE REPRE-
SENTANTE: PRESENTE E-MAIL DO AES ES-
TUÁRIO DO TEJO, DATADO DE 5 DE MAIO
Após votação, foi designada, com dezoito 
votos a favor, a Deputada Sónia Camilo, in-
dicada pela bancada do PS, para o Conselho 
da Comunidade do ACES Estuário do Tejo.
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CÂMARA MUNICIPAL

REUNIÃO ORDINÁRIA
13 JUNHO 2022

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL NO PRESIDENTE 
DA CÂMARA - SEGUNDO ADITAMENTO 
– LICENCIAMENTO DA UTILIZAÇÃO DE 
ARTIGOS PIROTÉCNICOS
Deliberado, por unanimidade, em adi-
tamento à deliberação de 21 de outubro de 
2021, delegar no Presidente da Câmara as se-
guintes competências:
“14. O licenciamento da utilização de artigos 
de pirotecnia, nos termos da alínea b) do n.º 
1 do artigo 67.º do  Decreto-Lei n.º 82/2021, 
de 13 de outubro, na sua redação atual, nos 
concelhos em que se verifique um nível de 
perigo de incêndio rural «muito elevado» 
ou «máximo», nos termos do artigo 43.º 
da mesma lei, com exceção de balões com 
mecha acesa e de foguetes e das categorias F1, 
P1 e P2 previstas no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 135/2015, de 28 de julho, na sua redação 
atual, sem prejuízo da autorização prévia da 
autoridade policial relativa ao uso de artigos 
pirotécnicos prevista na lei.”

PROTOCOLO A CELEBRAR COM A AUTO-
RIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA (AT) 
PARA COBRANÇA COERCIVA DE TAXAS E 
OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS
Deliberado, por unanimidade, autorizar o 
protocolo a celebrar com a Autoridade Tri-
butária e Aduaneira, onde serão definidos os 
termos e condições em que a administração 
tributária é competente para a cobrança 
coerciva das taxas e outras receitas adminis-
tradas pelo Município.

MAPA DE PESSOAL DE 2022 – 1.ª AL-
TERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
Deliberado, por unanimidade aprovar a 1.ª 
alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 
2022 e respetiva atualização.

CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE UM POSTO DE 
TRABALHO DA CARREIRA DE TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA, CATEGORIA DE TÉCNICO 
DE INFORMÁTICA - ADJUNTO, NÍVEL 1 — 
CARREIRA DE REGIME ESPECIAL	
Deliberado, por unanimidade, autorizar a 
abertura de Concurso Externo de Ingresso 
para provimento de um posto de trabalho da 
carreira de Técnico de Informática, categoria 
de Técnico de informática-adjunto, nível 1 — 
Carreira de regime especial, pelo prazo de 10 

dias úteis a contar da data de publicação no 
Diário da República. 	

PEDIDO DE REFORÇO DA AUTORIZAÇÃO 
PRÉVIA DE ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS 
PLURIANUAIS PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES ESCOLARES	
Deliberado, por unanimidade, solicitar à 
Assembleia Municipal autorização para o 
reforço do montante de assunção de com-
promissos plurianuais, que totaliza a quantia 
de 9.993,86€. 	

PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DAS TAXAS 
DEVIDAS PELOS LICENCIAMENTOS PARA A 
REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS EM HONRA DE 
S. GERALDO - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, 
DESPORTIVA E CULTURAL DE A DO BAÇO - 
RATIFICAÇÃO 	
Deliberado, por unanimidade, ratificar o 
despacho de deferimento proferido pelo 
Presidente, referente à isenção do valor das 
taxas devidas pelos licenciamentos no valor 
total de 135,87€.	
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado o Vice-Presidente, 
Carlos Alves, a presidir.	

PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DAS TAXAS 
DEVIDAS PELOS LICENCIAMENTOS PARA 
A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS 44.º ANI-
VERSÁRIO DA SOCIEDADE RECREATIVA, 
DESPORTIVA E CULTURAL DE ADOSEIROS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
isenção do pagamento da taxa referente à 
emissão da licença de funcionamento e da 
vistoria ao recinto improvisado para a rea-
lização da pamplona no dia 18 de junho de 
2022, inserida nos festejos do 44.º Aniversário 
da Sociedade, cujo valor total é de 100,77€.

“GABINETE DE INSERÇÃO PROFIS-
SIONAL” – ADITAMENTO AO CONTRATO DE                                       
OBJETIVOS – RATIFICAÇÃO 	
Deliberado, por unanimidade, ratificar o 
despacho de deferimento proferido pelo 
Presidente, referente à prorrogação da auto-
rização de funcionamento dos Gabinetes de 
Inserção Profissional.
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado o Vice-Presidente, 
Carlos Alves, a presidir.	

APOIO FINANCEIRO À SANTA CASA DA MI-
SERICÓRDIA DE ARRUDA DOS VINHOS – 
APOIO PESSOAS DESLOCADAS DA UCRÂNIA
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro, no valor de 
607,50€, para apoio alimentar.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES 
ASSOCIAÇÃO FORCADOS AMADORES DE 
ARRUDA DOS VINHOS 	
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 100 pontos.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES 
CLUBE RECREATIVO E DESPORTIVO                   
ARRUDENSE
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 1100 pontos.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
SANTIAGO FUTEBOL CLUBE 	
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 110 pontos.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
 OESTE CLUBE DE GINÁSTICA 	
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 25 pontos.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL ÀS 
ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
SOCIEDADE RECREATIVA LOURICENSE 
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 350 pontos.
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CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES – 
CLUBE RECREATIVO E DESPORTIVO DE                   
A DO BARRIGA 
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 235 pontos.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
RANCHO FOLCLÓRICO PODAS E VINDIMAS 
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 240 pontos.

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
UNIÃO RECREATIVO E DESPORTIVO DE 
ARRANHÓ
Deliberado, por unanimidade, deferir a can-
didatura da associação, nos termos do Eixo 
Estratégico 5 – Concessão de apoio financeiro 
anual às Coletividades e Associações da Carta 
Desportiva de Arruda dos Vinhos, sendo-lhe 
atribuído o total de 675 pontos.
	
CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES 
ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DE ARRUDA DOS 
VINHOS	
Deliberado, por unanimidade, informar a as-
sociação da tendência para o indeferimento 
da respetiva candidatura, dispondo a mesma 
de 10 dias úteis para, querendo, dizer o que se 
lhe oferecer. Findo este prazo, sem que se pro-
nuncie, será a mesma considerada indeferida.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES – AS-
SOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE 
A DO BAÇO	
Deliberado, por unanimidade, informar a as-
sociação da tendência para o indeferimento 
da respetiva candidatura, dispondo a mesma 
de 10 dias úteis para, querendo, dizer o que se 
lhe oferecer. Findo este prazo, sem que se pro-
nuncie, será a mesma considerada indeferida.

EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL DE ARRUDA DOS 
VINHOS – RETENÇÕES	
Deliberado, por unanimidade, aprovar a ca-
tivação dos valores retidos num total de 
11.535,10€, à semelhança do acionamento da 
garantia bancária.

REUNIÃO ORDINÁRIA
27 JUNHO 2022

ACORDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS 
VINHOS E O MUNICÍPIO DE VILA FRANCA 
DE XIRA NO ÂMBITO DA COMPARTI-
CIPAÇÃO FINANCEIRA DAS OBRAS RE-
LATIVAS AOS ACESSOS AO NOVO HOSPITAL 
DE VILA FRANCA DE XIRA
Deliberado, por maioria, com duas abs-
tenções dos Vereadores do PSD, que apre-
sentaram uma declaração de voto, aprovar:
a) a revogação da deliberação camarária de 

16 de setembro de 2013, aprovada por 
maioria com abstenção dos Vereadores 
do Partido Socialista, de compromisso 
no qual logo que se encontre decidida a 
favor do Município de Arruda dos Vinhos 
a ação administrativa intentada contra 
a ARSLVT se estabeleça negociações 
com o Município de Vila Franca de Xira 
tendentes ao ajustamento do valor da 
comparticipação considerando a situa-
ção de desvantagem nas acessibilida-
des e ao pagamento da comparticipação 
que couber ao Município de Arruda dos 
Vinhos;

b) a aprovação da minuta de acordo de 
pagamento entre o Município de Arruda 
dos Vinhos e o Município de Vila Franca 
de Xira no âmbito da comparticipação 
financeira das obras de construção das 
infraestruturas viárias / acessos ao novo 
Hospital de Vila Franca de Xira, sujeita a 
homologação no Tribunal Administrativo 
de Círculo de Lisboa;

c) a remessa da presente proposta e respeti-
vos anexos para conhecimento da Assem-
bleia Municipal.

PROPOSTA DE CONCURSO PÚBLICO N.º 
02/2022 – LOCAÇÃO FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE TRÊS VIATURAS PARA O 
MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS – 
REVOGAR A DECISÃO DE CONTRATAR
Deliberado, por unanimidade, revogar a 
decisão de contratar e aprovar a abertura de 
novo procedimento.

PROPOSTA DE CONCURSO PÚBLICO 
N.º 03/2022 – LOCAÇÃO FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE TRÊS VIATURAS 
PARA O MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS 
VINHOS – ABERTURA DE PROCEDIMENTO 
CONCURSAL
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
abertura do procedimento, o caderno de en-
cargos, o convite, a minuta de anúncio no DR 
e JOUE, e o gestor do contrato.

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DO VALOR DA TAXA PELA EMISSÃO 
DA LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO - RE-
QUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE 
ARRUDA DOS VINHOS – RATIFICAR
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
despacho de deferimento proferido pelo Pre-
sidente referente à isenção do valor da taxa 
devida pelo licenciamento, no valor de 52,18€.
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado o Vice-Presidente, 
Carlos Alves, a presidir.	

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA EMISSÃO DA LICENÇA ES-
PECIAL DE RUÍDO E VISTORIA AO RECINTO 
IMPROVISADO. REQUERENTE: UNIÃO RE-
CREATIVO E DESPORTIVO DE ARRANHÓ 
– RATIFICAR
Deliberado, por unanimidade dos presentes, 
aprovar o despacho de deferimento pro-
ferido pelo Presidente referente à isenção do 
valor da taxa devida pelo licenciamento, no 
valor de 135,87€.
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado o Vice-Presidente, 
Carlos Alves, a presidir.	
O Vereador João Rodrigues  ausentou-se da 
sala por fazer parte do corpo social. 

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA EMISSÃO DA LICENÇA ES-
PECIAL DE RUÍDO E VISTORIA AO RECINTO 
IMPROVISADO. REQUERENTE: SOCIEDADE 
RECREATIVA E CULTURAL DE CAMONDES 
– RATIFICAR
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
despacho de deferimento proferido pelo 
Presidente ereferente à isenção do valor das 
taxas devidas pelo licenciamento no valor 
total de 135,87€. 
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado o Vice-Presidente, 
Carlos Alves, a presidir.

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA EMISSÃO DA LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO DE RECINTO IMPROVISADO 
E VISTORIA. REQUERENTE: CENTRO 
SOCIAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE                
S. TIAGO DOS VELHOS
Deliberado, por unanimidade, aprovar 
a isenção do pagamento das taxas pela 
emissão da licença de funcionamento e 
vistoria ao recinto improvisado, no valor 
total de 100,77€.
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PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PRO-
TOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARRUDA 
DOS VINHOS E O TURISMO DE PORTUGAL - 
PROGRAMA FORMAÇÃO + PRÓXIMA
Deliberado, por unanimidade, aprovar a ce-
lebração de protocolo entre o Município de 
Arruda dos Vinhos e o Turismo de Portugal - 
Programa Formação + Próxima.

CHEQUE FRALDA – MGD 8540
Deliberado, por unanimidade, apoiar econo-
micamente o agregado familiar identificado 
na deliberação, até ao montante máximo de 
221,60€.

ESTATUTO MUNICIPAL CUIDADOR IN-
FORMAL – MGD N.º 8453
Deliberado, por unanimidade, apoiar o 
agregado familiar identificado na deli-
beração, através da medida estatuto mu-
nicipal do cuidador informal, que reúne um 
conjunto de apoios sociais e de saúde para os 
cuidadores informais. 

EMPREITADA DE CONSERVAÇÃO E BE-
NEFICIAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS – 2021 
- APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS 
DEFINITIVA DA TOTALIDADE DOS TRA-
BALHOS DA EMPREITADA (CONTRATUAIS 
E ADICIONAIS)
Deliberado, por unanimidade, aprovar a revisão 
de preços definitiva da totalidade dos tra-
balhos da Empreitada de Conservação e Bene-
ficiação de Vias Municipais – 2021, no valor de 
19.511,43€ mais IVA à taxa legal em vigor (6%).

PEDIDO DE PARECER FAVORÁVEL DE COM-
PROPRIEDADE NOS TERMOS DO ARTIGO 
54.º DA LEI N.º 91/95, DE 2 DE SETEMBRO, NA 
REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI N.º 
64/2003, DE 23 DE AGOSTO – REQUERENTE: 
HAMILTON VALENTE SEIROCO
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
emissão de parecer favorável na constituição 
da compropriedade do prédio misto, deno-
minado “Casal do Ouro ou Lavareda”, situado 
em Arruda dos Vinhos, com a área total de 
23640 m2.

REUNIÃO ORDINÁRIA
11 JULHO 2022

VOTO DE PESAR E DECLARAÇÃO DE LUTO 
MUNICIPAL PELO FALECIMENTO DO 
SENHOR JOSÉ LUÍS DA SILVA QUEIROZ 
– RATIFICAÇÃO
Deliberado, por unanimidade, decretar voto 
de pesar e um dia de Luto Municipal pelo 
falecimento do Senhor José Luís da silva 

Queiroz, que assumiu as funções de Ve-
reador na Câmara Municipal de Arruda dos 
Vinhos entre 1980 e 1982. 
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado a Vereadora Rute 
Miriam, a presidir. 

REJEIÇÃO DA INSTALAÇÃO DE UMA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO E VALO-
RIZAÇÃO ORGÂNICA (ETVO) NA FRE-
GUESIA DE ARRANHÓ, CONSIDERANDO O 
PARECER EMITIDO PELA JUNTA DE FRE-
GUESIA DE ARRANHÓ
Deliberado, por unanimidade, rejeitar, em 
todas as instâncias ou consequências, a ins-
talação de uma ETVO na única zona equa-
cionada e plausível pela Valorsul, S.A., na 
Freguesia de Arranhó (na antiga ZIR), até 
porque em sede de revisão do PDM, em curso, 
não está prevista qualquer expansão ou nova 
classificação de solo urbano/industrial na 
Freguesia que permita tal instalação, inde-
pendentemente do projeto que venha por 
si a ser apresentado, seguindo o parecer 
emanado pela Junta de Freguesia de Arranhó 
em respeito pela vontade manifestada pelas 
populações locais.
Os Vereadores do PSD apresentaram uma de-
clarações de voto.

ABERTURA DE CONCURSO PARA ATRI-
BUIÇÃO DE 13 HABITAÇÕES SOCIAIS SOB O 
REGIME DE ARRENDAMENTO APOIADO
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
abertura do procedimento de concurso 
público para atribuição de 13 habitações 
sociais sob o Regime de Arrendamento 
Apoiado, o programa de concurso, o ques-
tionário e requerimento, que fazem parte in-
tegrante da presente proposta e o anúncio de 
abertura do concurso.

MINUTA TERMO DE ACEITAÇÃO – POCI-
-07-62G4-FEDER-181671 - “ESPAÇOS VERDES 
URBANOS EM ARRUDA DOS VINHOS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
Minuta do Termo de Aceitação da candi-
datura POCI-07-62G4-FEDER-18197 com 
uma comparticipação FEDER de 100% do In-
vestimento Total apresentado, no montante 
de 74.999,93€.

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA EMISSÃO DA LICENÇA ES-
PECIAL DE RUÍDO E PELA VISTORIA AO 
RECINTO IMPROVISADO - REQUERENTE: 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA 
E CULTURAL DE ALCOBELA DE BAIXO 
– RATIFICAÇÃO

Deliberado, por unanimidade, aprovar da 
isenção do valor das taxas pelos licencia-
mentos, no valor total de 135,87€.
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado a Vereadora, Rute 
Miriam, a presidir.

PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA EMISSÃO DA LICENÇA ES-
PECIAL DE RUÍDO. REQUERENTE: SO-
CIEDADE RECREATIVA DE A DO MOURÃO 
– RATIFICAÇÃO
Deliberado, por unanimidade, aprovar a  
isenção do pagamento da taxa devida pelo li-
cenciamento, no valor de 10,44€.
O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado a Vereadora, Rute 
Miriam, a presidir.

PROPOSTA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO RE-
GULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSA 
DE ESTUDO AOS ALUNOS DO ENSINO 
SUPERIOR
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
terceira alteração ao Regulamento para Atri-
buição de Bolsas de Estudo aos Alunos do 
Ensino Superior que será submetida a apre-
ciação pública para recolha de eventuais su-
gestões e opiniões, pelo prazo de trinta dias 
úteis contados a partir da data da publicação, 
e posteriormente remetida à Assembleia Mu-
nicipal para efeitos de aprovação.

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO JOVEM 2022 – 
PROJETO VENCEDOR
Deliberado, por unanimidade, validar a 
votação apurada e a respetiva assunção da 
despesa, com o faseamento do pagamento do 
prémio a Ana Carolina Roque Ribeiro, com 
cabimentação DI 244/SC/2022, que segue em 
anexo: 

	— 1.º pagamento para aquisição de equipa-
mentos – 2.000,00€

	— 2.º pagamento com a execução a 50% – 
1.500,00€

	— 3.º pagamento com a conclusão do projeto 
– 1.500,00€.

PROPOSTA DE PLANO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 2022/2023
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
proposta de Plano de Transporte Escolar 
2022/2023 que será posteriormente re-
metida para os estabelecimentos de ensino 
por ela abrangidos e departamentos gover-
namentais do respetivo setor dos transportes 
terrestres.
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PROPOSTA FUNDO DE EMERGÊNCIA 
SOCIAL – MGD N.º 8114
Deliberado, por unanimidade, apoiar econo-
micamente agregado familiar identificado 
na deliberação, até ao montante máximo de 
443,20€.

PROPOSTA FUNDO DE EMERGÊNCIA 
SOCIAL – MGD N.º  7229 – INDEFERIMENTO
Deliberado, por unanimidade, informar a in-
teressada da tendência para o indeferimento 
do referido processo, dispondo a mesma, de 
10 dias, para se pronunciar. Findo este prazo, 
sem que seja efetuada qualquer diligência, 
será o mesmo considerado indeferido.

PROPOSTA PALA - PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD N.º 8319 
– INDEFERIMENTO
Deliberado, por unanimidade, informar a in-
teressada da tendência para o indeferimento 
do referido processo, dispondo a mesma, de 
10 dias, para se pronunciar. Findo este prazo, 
sem que seja efetuada qualquer diligência, 
será o mesmo considerado indeferido.

PROPOSTA PALA - PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD 
N.º 9299 – INDEFERIMENTO 
Deliberado, por unanimidade, informar a in-
teressada da tendência para o indeferimento 
do referido processo, dispondo a mesma, de 
10 dias, para se pronunciar. Findo este prazo, 
sem que seja efetuada qualquer diligência, 
será o mesmo considerado indeferido.

PROPOSTA PALA - PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD 
N.º 8855 – INDEFERIMENTO 
Deliberado, por unanimidade, informar o in-
teressado da tendência para o indeferimento 
do referido processo, dispondo a mesma, de 
10 dias, para se pronunciar. Findo este prazo, 
sem que seja efetuada qualquer diligência, 
será o mesmo considerado indeferido.

SISTEMA DE TRANSPORTES MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL E SAÚDE – MGD N.º 7270
Deliberado, por unanimidade, apoiar o 
agregado familiar identificado na deli-
beração, através da medida Sistema de Trans-
portes Municipal de Apoio Social e Saúde 
que se destina a promover o acesso a con-
sultas/tratamentos a benificiários ou benifi-
ciárias que residam no Município de Arruda 
dos Vinhos em situação de vulnerabilidade.

ESTATUTO MUNICIPAL CUIDADOR IN-
FORMAL – MGD N.º9631
Deliberado, por unanimidade, apoiar o 
agregado familiar identificado na deli-

beração, através da medida estatuto mu-
nicipal do cuidador informal, que reúne um 
conjunto de apoios sociais e de saúde para os 
cuidadores informais. 

CHEQUE VISÃO – MGD N.º 9089
Deliberado, por unanimidade, apoie econo-
micamente munícipe identificada na deli-
beração, até ao montante máximo de 75% do 
IAS (332,40€).

VIATURA ABANDONADA – COM A MA-
TRÍCULA 35-26-FA – AQUISIÇÃO POR 
OCUPAÇÃO
Deliberado, por unanimidade, considerar 
como abandonado o veículo HONDA, 
modelo CIVIC, cor azul, matrícula 35-26-FA, 
por não ter sido reclamado dentro do prazo e 
aprovar a aquisição do mesmo, por ocupação, 
a favor do Município de Arruda dos Vinhos.

PROPOSTA DE PROCEDIMENTO DE 
CONCURSO PÚBLICO N.º 08/2022 – DOAQV 
– EMPREITADA DE CONCLUSÃO DAS OBRAS 
DE REQUALIFICAÇÃO DO MERCADO MU-
NICIPAL – ABERTURA DE PROCEDIMENTO
Deliberado, por maioria, com duas abstenções 
dos Vereadores do PSD, aprovar as peças do 
procedimento do qual faz parte integrante 
o levantamento e o projeto de execução; o 
anúncio a nomeação dos membros do júri, 
o gestor do contrato e consequentemente a 
abertura de novo procedimento para a Em-
preitada de Conclusão das Obras de Requali-
ficação do Mercado Municipal pelo valor de 
148.500,00€ mais IVA e um prazo de execução 
de 150 dias de calendário.

EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DE 16 
MORADIAS E EXECUÇÃO DE UM BLOCO 
HABITACIONAL COM 15 FOGOS NO BAIRRO 
JOÃO DE DEUS EM ARRUDA DOS VINHOS 
REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA ATÉ AO 
AUTO N.º 21
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
2.ª revisão de preços provisória, no valor de 
98.643,75€ mais IVA.

EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO 
DO ANTIGO EDIFÍCIO DOS PAÇOS DO 
CONCELHO – CENTRO DE INOVAÇÃO 
AGRO-INDUSTRIAL / ARRUDALAB. PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO. CRO-
NOGRAMA FINANCEIRO E PLANO DE PA-
GAMENTOS ATUALIZADOS. – RATIFICAÇÃO
Deliberado, por maioria, com dois votos 
contra dos Vereadores do PSD, aprovar o 
pedido de prorrogação do prazo de execução 
da empreitada em 240 dias, o Cronograma 
Financeiro e o Plano de Pagamentos 
atualizados.

O Presidente alegou impedimento para estar 
presente e discutir este ponto, atendendo 
ao facto de ter proferido o despacho de de-
ferimento, tendo ficado a Vereadora Rute 
Miriam, a presidir.

REUNIÃO ORDINÁRIA
25 JULHO 2022

SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
TUA CASA DE 16 A 31 DE AGOSTO DE 2022
Deliberado, por maioria, com duas abstenções 
dos Vereadores do PSD, suspender o serviço 
de transporte TUA-CASA no período com-
preendido entre 16 a 31 de agosto, por motivo de 
férias do motorista e manutenção do veículo.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL ÀS 
ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES - CLUBE 
RECREATIVO E DESPORTIVO ARRUDENSE
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro ao Clube Re-
creativo e Desportivo Arrudense, no valor de 
9.700,00€.
 
APOIO FINANCEIRO ANUAL ÀS ASSO-
CIAÇÕES E COLETIVIDADES - UNIÃO RE-
CREATIVO E DESPORTIVO DE ARRANHÓ
Deliberado, por unanimidade dos presentes, 
com a ausência da sala do Vereador João Ro-
drigues por fazer parte dos corpos sociais do 
União Recreativo de Arranhó, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro ao União Re-
creativo e Desportivo de Arranhó, no valor de 
5.950,00€.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES 
SOCIEDADE RECREATIVA LOURICENSE 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro à Sociedade 
Recreativa Louricense, no valor de 3.085,00€. 
 
CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
RANCHO FOLCLÓRICO PODAS E VINDIMAS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro ao Rancho 
Folclórico Podas e Vindimas, no valor de 
2.115,00€.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES - 
CLUBE RECREATIVO E DESPORTIVO DE                 
A DO BARRIGA
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro ao Clube Re-
creativo e Desportivo de A do Barriga, no 
valor de 2.070,00€.
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CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES 
SANTIAGO FUTEBOL CLUBE
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro ao Santiago 
futebol Clube, no valor de 970,00€.

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE FORCADOS 
AMADORES DE ARRUDA DOS VINHOS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a atri-
buição de um apoio financeiro à Associação 
Grupo de Forcados Amadores de Arruda dos 
Vinhos, no valor de 880,00€. 

CONCESSÃO APOIO FINANCEIRO ANUAL 
ÀS ASSOCIAÇÕES E COLETIVIDADES
 OESTE CLUBE DE GINÁSTICA
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
atribuição de um apoio financeiro ao Oeste 
Clube de Ginástica, no valor de 220,00€.

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À AS-
SOCIAÇÃO SUCESSORES DOS BARRILINHOS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
atribuição de apoio financeiro à Associação 
Sucessores dos Barrilinhos, no valor de 
300,00€, de forma a cooperar com a asso-
ciação aludida na animação do almoço das 
tertúlias, realizado nos festejos anuais em 
Honra da Nossa Senhora da Salvação.

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
RANCHO FOLCLÓRICO PODAS E VINDIMAS
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
atribuição de apoio financeiro ao Rancho 
Folclórico Podas e Vindimas, no valor de 
2.750,00€, de forma a cooperar com a asso-
ciação aludida na organização do festival 
de folclore, inserido nos festejos anuais 
em Honra da Nossa Senhora da Salvação, 
atendendo a que esta atuação não se en-
quadra no âmbito consagrado no protocolo 
celebrado entre este município e a referida 
associação.

CHEQUE FRALDA – MGD 10519
Deliberado, por unanimidade, apoie econo-
micamente o requerente identificado na deli-
beração, até ao montante máximo de 110,80€. 

CHEQUE FRALDA - MGD 10517
Deliberado, por unanimidade, apoie econo-
micamente o requerente identificado na deli-
beração, até ao montante máximo de 110,80€.

CHEQUE FRALDA - MGD 10202 
- INDEFERIMENTO
Deliberado, por unanimidade, informar a in-
teressada da tendência para o indeferimento 

do referido processo, dispondo o mesmo, de 
10 dias, para se pronunciar. Findo este prazo, 
sem que seja efetuada qualquer diligência, 
serão mesmo considerado indeferido.

PROPOSTA PALA – PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO - MGD 5142
Deliberado, por unanimidade, apoiar economi-
camente o agregado familiar identificado na 
deliberação, no montante de 165,00€ por mês, 
pelo período máximo de 6 meses, totalizando 
o valor 990€, terminus do ano civil em curso.

PROPOSTA PALA – PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD 7061
Deliberado, por unanimidade, apoiar econo-
micamente o agregado familiar identificado 
na deliberação, no montante de 187,50€ por 
mês, pelo período máximo de 6 meses, tota-
lizando o valor 1.125,00€, terminus do ano 
civil em curso.

PROPOSTA PALA – PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD 7922
Deliberado, por unanimidade, apoiar econo-
micamente o agregado familiar identificado 
na deliberação, no montante de 252,50€ por 
mês, pelo período máximo de 6 meses, tota-
lizando o valor 1.515,00€, terminus do ano 
civil em curso.

PROPOSTA PALA – PROGRAMA DE APOIO 
LOCAL AO ARRENDAMENTO – MGD 8017
Deliberado, por unanimidade, apoiar econo-
micamente o agregado familiar identificado 
na deliberação, no montante de 125,00€ por 
mês, pelo período máximo de 6 meses, to-
talizando o valor 750,00€, terminus do ano 
civil em curso.

PROPOSTA DE MINUTA DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ARRUDA DOS VINHOS E O ALTO COMIS-
SARIADO PARA AS MIGRAÇÕES I.P. (ACM, I.P)
Deliberado, por unanimidade, aprovar a 
minuta de aditamento ao protocolo com 
o Alto Comissariado para as Migrações I.P. 
(ACM, I.P.), onde passará a constar o Anexo III 
(Acordo de regulação de responsabilidades 
em termos de tratamento de dados pessoais 
entre o responsável e o subcontratante para 
a Rede CLAIM), e que fará parte integrante do 
respetivo Protocolo de Cooperação.

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO 
SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS 
RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
ARRUDA DOS VINHOS
Deliberado, por unanimidade, aprovar o 
projeto de alteração do Regulamento do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais 

Urbanas; determinar a substituição do 
mesmo a consulta pública no prazo de 30 
dias úteis e a submissão do projeto de al-
teração do Regulamento do Serviço de Sa-
neamento de Águas Residuais Urbanas a 
parecer da ERSAR.
	
 

EDITAIS / AVISOS
DESPACHOS

EDITAL N.º 46/2022
CONSULTA PÚBLICA

Paulo César da Silva Pinto, Vereador da 
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, no 
uso dos poderes subdelegados, por despacho 
n.º 5570 de 21 de outubro de 2021.
Torna público que se vai proceder à consulta 
pública, para a alteração dos sentidos de cir-
culação automóvel na Estrada do Barrado 
e no Caminho da Espadaneira, freguesia 
de Arruda dos Vinhos, conforme a planta 
constante do anexo I, pelo prazo de 30 dias 
contados a partir da data da publicação do 
presente edital no boletim municipal “O De-
liberar”, podendo fazer sugestões, em reque-
rimento dirigido ao Presidente da Câmara 
de Arruda dos Vinhos e remeter aos serviços 
desta Câmara Municipal, através do endereço 
de correio eletrónico doaqv@cm-arruda.pt .
 O processo alteração dos sentidos de cir-
culação automóvel, poderá ser consultado 
junto da Secção de Apoio Administrativo 
da Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade 
de Vida, das 9:00h às 12:30h e das 14:00h às 
16:30h, mediante marcação prévia, através 
do endereço de correio eletrónico acima in-
dicado, ou do telefone 263977000, opção 9. 
Para constar e produzir os devidos efeitos se 
pública o presente edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos do costume.
Arruda dos Vinhos, 21 de julho de 2022
O Vereador 
Paulo César da Silva Pinto
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.
OBRAS PARTICULARES

PRESENTE RELAÇÃO DOS PROCESSOS OBJETO 

DE DESPACHO PELO SR. PRESIDENTE DA 

CÂMARA DE 30 DE OUTUBRO DE 2017	

PROCESSO N.º 149/2021 
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar sita em Baixa do Linhó, freguesia 
de Cardosas.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 18-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 154/2010
Pedido de substituição do diretor técnico da 
fiscalização.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 23-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 		

PROCESSO N.º 121/2020 
Licenciamento de reconstrução e ampliação 
de moradia sita em Rua da República, n.º 59, 
freguesia de Arruda dos Vinhos.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 23-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 63/2022	
Pedido de informação prévia de mudança 
de utilização para armazéns e atividade in-
dustrial, sito em Zona Industrial das Cor-
redouras, lote 15, freguesia de Arruda dos 
Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 24-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 90/2022
Pedido de informação prévia de construção 
de moradia unifamiliar, sita em Vale do Urjal, 
freguesia de Cardosas.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 31-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 78/2022
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar, anexo, muros de vedação e con-
tenção sito em Estrada do Ulmeiro, freguesia 
de Arruda dos Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 31-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 84/2022
Licenciamento de legalização de ampliação/
alteração de casa de habitação, arrecadação 

e garagem, sito em Rua dos Moinhos, n.º 
1, Adoseiros, freguesia de S. Tiago dos 
Velhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 31-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 89/2022
Licenciamento de abertura de vão de 
portão para logradouro, sito em Rua da 
Água Ruça, n.º 2, freguesia de Arruda dos 
Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 31-05-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 68/2017 
Licenciamento de legalização de muros de 
vedação, sito em Horta dos Velhos, lote 2, fre-
guesia de Cardosas.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 02-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 112/2021
Licenciamento de alterações na construção 
de muro de vedação, sito em Rua das Linhas 
de Torres, Carvalha, freguesia de S. Tiago dos 
Velhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 02-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 118/2020 
Pedido de corte de via p/o dia 07 de junho na 
tarde e na manhã de 13 de junho. (depois das 
9 h para evitar constrangimentos na estrada 
nos centros escolares.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 03-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 93/2022 
Licenciamento de alteração de casa unifa-
miliar sita em Rua da Várzea, 10, freguesia de 
Arranhó.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 03-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 94/2022 
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar, anexo e muros, sito em 
Rua B, lote  8, Corredouras, freguesia de 
Arranhó.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 03-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico

PROCESSO N.º 63/2021 
Pedido de prorrogação do prazo para entrega 
de pedido de licenciamento.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 06-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 52/2022
FRAMASAL – GESTÃO E COMÉRCIO, LDA
Informação prévia para beneficiação de arre-
cadação, sita em Casal da Palmeira, freguesia 
de Cardosas.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 06-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 95/2022
CINZEL MÁGICO CONSTRUÇÕES, LDA	
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar, piscina e muros de vedação, sito 
em Rua A, lote 5, Corredouras, freguesia de 
Arruda dos Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 06-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 69/2022
Licenciamento de alteração e ampliação do 
edifício sede do C.N.E – Agrupamento 78, sito 
em Rua da Republica, freguesia de Arruda 
dos Vinhos	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 13-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 72/2022
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar e muros de vedação, sito em 
Quinta da Fonte do Ouro, lote 17, freguesia de 
Arruda dos Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 13-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	
                     
PROCESSO N.º 101/2007 
Pedido de substituição do titular do processo.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 13-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 220/2021 
CORPO NACIONAL DE ESCUTAS	
Licenciamento de construção de moradia 
unifamiliar e muros de vedação, sito em 
Quinta da Fonte do Ouro, lote 17, freguesia de 
Arruda dos Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara em 14-06-2022, em conformidade 
com o parecer técnico.
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PROCESSO N.º 99/2021
Licenciamento de Alteração de Moradia unifamiliar, construção de 
muros e legalização de elementos, sita na Rua Baixa do Linhó nº 10, 
Freguesia de Cardosas.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 03/2021 
Licenciamento de Legalização de anexos, garagem, telheiro e am-
pliação de 1.º piso para habitação, sita na Travessa do Vale n.º  1, 
Carvalha, Freguesia de S. Tiago dos Velhos.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico. 	

PROCESSO N.º 51/2019
Construção de moradia modular, muro de vedação e demolição, sita 
no Casal da Batalha, Freguesia de Arruda dos Vinhos	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 23/2019
Licenciamento de construção de armazém, sita na Rua da Con-
tradinha, n.º 10, freguesia de S. Tiago dos Velhos.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.
	
PROCESSO N.º 22/2022
Licenciamento de Loteamento, sita na Rua dos Valinhos, A do 
Mourão, freguesia de Tiago dos Velhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 178/2021 
Projeto de alterações referente a licenciamento de alterações, de-
molição de construção para habitação, sita no Casal Novo, freguesia 
de Arruda dos Vinhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.
	
PROCESSO N.º 47/2022
SARCOS- SOCIEDADE AGROPECUÁRIA DE A-DOS-ARCOS
Comunicação Prévia de Edificação, sita na Quinta da Ponte, Vele 
Quente de Baixo e Cerejal, Lote 26, Freguesia de Arruda dos Vinhos.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 22-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.

PROCESSO N.º 92/2022 
Licenciamento de legalização de alterações para mudança de uti-
lização de garagem para habitação sito em Rua S. Lourenço, n.º 4, fre-
guesia de Arranhó.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 24-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico. Relativamente à legalização 
de cobertura, atendendo a que parece ser uma cobertura não per-
manente ou precária, respeita a volumetria envolvente e existe pelo 
menos desde 2010,conforme inpesso do googlr street vieu, julga-se 
de deferir.	

PROCESSO N.º 72/2005 
Pedido de substituição do técnico responsável pelo projeto de arqui-
tetura.	

Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 29-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 42/2018
Pedido de ocupação da via pública.	
 Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 29-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 78/2021 
Pedido de substituição do diretor de fiscalização da obra.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 29-06-2022, 
em conformidade com o parecer técnico	

PROCESSO N.º 132/2020 
Pedido de prorrogação do prazo para requerer a emissão da licença 
de construção.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 01-07-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 97/2022 
Licenciamento de construção de mordia em madeira, anexos, piscina e 
muro de vedação, sito em “Perdigueira “, freguesia de S. Tiago dos Velhos.
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 01-07-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.	

PROCESSO N.º 99/2022 
Licenciamento de construção de mordia unifamiliar sita em Travessa 
de Matos, Á-do-Mourão, freguesia de S. Tiago dos Velhos.	
Deferido por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 01-07-2022, 
em conformidade com o parecer técnico.

PROJETOS DE REGULAMENTO

EM CONSULTA PÚBLICA

EDITAL N.º 45/2022
3ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE 

ESTUDO AOS ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR

André Filipe dos Santos Matos Rijo, Presidente da Câmara Municipal 
de Arruda dos Vinhos
Torna público, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária de 11 de 
julho de 2022, após análise da proposta apresentada pelo Senhor Pre-
sidente, deliberou aprovar a terceira Alteração ao Regulamento para 
Atribuição de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior, nos 
termos do artigo 101.º do CPA, submeter à apreciação pública para 
recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias contados a partir da data 
da publicação do presente edital no boletim municipal “O Deliberar”.
O regulamento acima mencionado, encontra-se à disposição do 
público na Unidade Administrativa e de Modernização – Secção de 
Expediente Geral, durante as horas de expediente, ou seja, das 9 horas 
às 12,30 horas e das 14,00 horas às 16,30 horas, de segunda-feira a 
sexta-feira.
Para constar e produzir os devidos efeitos se pública o presente edital 
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.
Paços do Município de Arruda dos Vinhos, 12 de julho de 2022
O Presidente da Câmara
André Filipe dos Santos Matos Rijo
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TERCEIRA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO 
PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 
AOS ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR

NOTA JUSTIFICATIVA
O Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudos aos Alunos do 
Ensino Superior em vigor desde 21 de Junho de 2018, estabelece as 
normas aplicáveis à atribuição de bolsas de estudos a alunos do ensino 
superior cujo agregado familiar tenha residência no concelho de 
Arruda dos Vinhos, que ingressem ou frequentem estabelecimentos 
de ensino superior em território nacional, em Cursos Técnicos Supe-
riores  Profissionais, Licenciaturas ou Mestrado Integrado. 
O Município de Arruda dos Vinhos pretende dar continuidade ao 
processo de apoio social e económico, aos alunos do ensino su-
perior do concelho, de modo a minimizar os encargos financeiros 
às famílias Arrudenses, bem como, continuar a apostar no processo 
de qualificação de recursos humanos, tão necessários ao desenvol-
vimento social e económico do concelho.
Tendo em consideração a conjuntura social o município pretende 
otimizar a redistribuição das bolsas de estudo tornando-o um 
processo equitativo e equilibrado, potenciando a igualdade de oportu-
nidades, incentivando o acesso à educação superior e minimizando, 
por esta via, a desigualdade social. 
Da aplicação do âmbito material deste regulamento não resulta um 
aumento dos custos para a autarquia relativamente aos montantes 
orçamentados. 
Nos termos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de Janeiro, que aprovou o novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, procedeu-se à publicação do início do procedimento de al-
teração e participação, na internet, no sítio do Município de Arruda 
dos Vinhos, não tendo daí resultado qualquer apresentação de con-
tributos ou constituição de interessados para a alteração do presente 
regulamento. 
Nestes termos e no uso das competências e atribuições previstas pelo 
disposto no n.º7 do artigo 112.º e do artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, e conferida pela alínea K) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal de 
Arruda dos Vinhos elaborou o presente projeto de alteração do Re-
gulamento, para atribuição de bolsas de estudo aos alunos do ensino 
superior que nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, será submetido a consulta pública, para recolha de 
sugestões, pelo prazo de trinta dias úteis contados a partir da data da 
sua publicação e sendo posteriormente remetido à Assembleia Mu-
nicipal de Arruda dos Vinhos para efeitos de aprovação, nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

ARTIGO 1.º
OBJETO

O presente regulamento procede à terceira alteração ao Regulamento 
para Atribuição de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior 
aprovado em 26 de abril de 2018 pela Assembleia Municipal, em vigor 
desde 21 de junho de 2018.

ARTIGO 2.º
ALTERAÇÕES

São alterados, o artigo 8.º, os números 1 e 2 do artigo 9º, o número 1 do 
artigo 10.º, os números 1 e 2 do artigo 14º e adicionada a alínea e) no 
artigo 5.º.  É revogado o artigo 15.º do Regulamento para Atribuição 

de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior, que passam a ter 
a seguinte redação:

« ARTIGO 5.º
[…]

………………………………………………………………………………………………
a) ……………………………………………………………………………………………
b) ……………………………………………………………………………………………
c) ……………………………………………………………………………………………
d) ……………………………………………………………………………………………
e) Estar matriculado no ano seguinte ao que frequentou no último 
ano letivo. 

ARTIGO 8.º
COMISSÃO CONSULTIVA

1.	 As candidaturas à bolsa de estudo são apreciadas por uma Comis-
são Consultiva com a seguinte composição:
a.	 Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competên-

cias delegadas;
b.	 Representante de Tales, Estabelecimento de Ensino Particular, 

S.A.;
c.	 Representante da Fábrica da Igreja Paroquial de Arruda dos 

Vinhos ou Conferência Vicentina N.ª Senhora da Salvação.
2.	 A Comissão Consultiva tem como finalidade apreciar as candida-

turas apresentadas e elaborar parecer.
3.	 Organizar a cerimónia de atribuição das bolsas de estudos aos 

alunos do ensino superior.

ARTIGO 9.º
[…]

1.	 As candidaturas à bolsa de estudo são apreciadas pela USSDA – 
Setor Social e Saúde do Município de Arruda dos Vinhos, que 
apresentará uma informação fundamentada dos candidatos a 
rejeitar liminarmente, a excluir e a apoiar.

2.	 Da informação, mencionada no número anterior, será elaborada 
uma proposta que será objeto de deliberação da Câmara Municipal 
de Arruda dos Vinhos.

3. ……………………………………………………………………………………………
4. ……………………………………………………………………………………………

ARTIGO 10.º
[…]

1.	 Para efeitos do presente Regulamento, considera-se que o aluno 
obteve aproveitamento escolar no ano letivo quando comprove 
matrícula e a frequência no ano seguinte do curso ou no ano 
seguinte ao que frequentou no último ano letivo, de acordo com 
as normas em vigor no respetivo estabelecimento de ensino que 
frequenta.

2. ……………………………………………………………………………………………
3. ……………………………………………………………………………………………

ARTIGO 14.º
[…]

1.	 Constitui-se como critério de seleção, para efeitos de atribuição 
da bolsa prevista no presente regulamento, o posicionamento do 
candidato no 1.º, 2.º ou 3.º escalão do abono de família.

2.	 No caso de trabalhador-estudante, ou outra situação não enqua-
drada no número anterior, o candidato pertencer a um agrega-
do familiar, cujo rendimento global anual seja igual ou inferior a 
quinze vezes a retribuição mínima mensal garantida (RMMG).
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ARTIGO 15.º
[…]

Revogado»

ARTIGO 4.º
REPUBLICAÇÃO

É republicado, em anexo, o Regulamento para Atribuição de Bolsas de 
Estudo aos Alunos do Ensino Superior, com a redação atual.

ARTIGO 5.º
ENTRADA EM VIGOR

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação no Diário da República.

ANEXO
(A QUE SE REFERE O ARTIGO 4.º)

REPUBLICAÇÃO DO REGULAMENTO DE ATRI-
BUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO AOS ALUNOS DO 
ENSINO SUPERIOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1.º
ÂMBITO

O presente regulamento estabelece as disposições normativas apli-
cáveis à atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino su-
perior, cujo agregado familiar tenha residência no Concelho de 
Arruda dos Vinhos, que ingressem ou frequentem estabelecimentos 
de ensino superior no território nacional em cursos de Licenciatura, 
de Mestrado Integrado, ou Cursos Técnicos Superiores Profissionais.

ARTIGO 2.º
DEFINIÇÃO

Entende-se por estabelecimentos de ensino superior todos aqueles que 
ministrem cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Ciência.

ARTIGO 3.º
BOLSAS DE ESTUDO E FORMA DE PAGAMENTO

1.	 A atribuição das bolsas de estudo, previstas no âmbito do presente 
regulamento, poderá ser cumulativa com outras bolsas.

2.	 As bolsas de estudo são atribuídas em cada ano letivo.
3.	 As bolsas de estudo são pagas em duas tranches de igual valor, 

sendo a primeira paga preferencialmente até final do mês de 
janeiro e a segunda até final do mês de abril.

4.	 O valor para atribuição de bolsas de estudo para cada ano letivo é 
distribuído pelo número de candidaturas que reúnam condições 
para apoio, de acordo com o montante orçamentado.

ARTIGO 4.º
PRAZOS

1.	 O processo para atribuição das bolsas de estudo está aberto (período 
de candidaturas), para cada ano letivo, do dia 1 ao dia 31 de outubro. 

2.	 A abertura do processo é divulgada através da afixação de Edital 
nos locais de estilos habituais, nas Juntas de Freguesia, nos 
balcões únicos e Espaços do Cidadão, nos estabelecimentos de 
ensino secundário e profissional do Concelho, no portal eletrónico 
do Município, e por outros meios e locais, nomeadamente eletró-

nicos, que vierem a ser entendidos pela Câmara Municipal como 
adequados para o efeito.

CAPÍTULO II
CONDIÇÕES DE ACESSO E CRITÉRIOS

ARTIGO 5.º
REQUISITOS

Poderá candidatar-se à bolsa de estudo o estudante que prove e/ou 
satisfaça cumulativamente as seguintes condições:
a.	 Residência permanente e recenseado (apenas para os estudantes 

que tenham atingido a idade obrigatória de recenseamento) no 
concelho de Arruda dos Vinhos;

b.	 Ingresse ou frequente um curso de ensino superior no ano letivo 
para o qual solicita a bolsa;

c.	 Tenha tido aproveitamento escolar, tal como definido no artigo 
10.º, caso tenha estado matriculado no ensino superior no ano 
letivo anterior àquele para que requer a bolsa;

d.	 Não possuir curso superior, com exceção de Curso Técnico Superi-
or Profissional;

e.	 Estar matriculado no ano seguinte ao que frequentou no último 
ano letivo. 

ARTIGO 6.º
DOCUMENTAÇÃO A ENTREGAR

1.	 O formulário de candidatura está disponível nos Balcões Únicos 
de atendimento e Espaços do Cidadão, e no Portal Eletrónico 
do Município, sendo dirigido ao Presidente da Câmara Munici-
pal, devidamente preenchido e assinado, acompanhado com os 
documentos comprovativos das condições de acesso à bolsa de 
estudo, que são os seguintes:
a.	 Documento comprovativo do escalão do abono de família 

ou fotocópia da declaração de IRS do ano anterior e respe-
tivo recibo de liquidação, de todos os membros do agregado 
familiar a viver em economia comum; 

b.	 Documento comprovativo do reconhecimento do Curso pelo 
Ministério da Educação e Ciência;

c.	 Documento comprovativo da realização da matrícula/
admissão no estabelecimento de ensino superior do ano a que 
corresponde a candidatura;

d.	 Declaração de compromisso de honra sobre a veracidade das 
informações prestadas;

e.	 Documento comprovativo de aproveitamento escolar obtido 
no último ano letivo que frequentou.

2.	 Nas situações de candidatura de trabalhador estudante e no caso 
das situações previstas no número 2 do artigo 14.º, caso o candi-
dato não tenha efetuado a declaração de IRS no ano anterior, nos 
termos da alínea a) do número anterior, deve apresentar declara-
ção oficial comprovativa dessa situação. 

3.	 A admissão de candidatura não confere o direito automático à 
bolsa de estudo.

4.	 A Câmara Municipal detém a prerrogativa de obter todos os dados 
necessários à confirmação das declarações/informações presta-
das pelo candidato e poderá solicitar aos mesmos, dentro do prazo 
que lhes for fixado a apresentação dos respetivos comprovativos.

ARTIGO 7.º
APRECIAÇÃO LIMINAR DO PEDIDO DE CANDIDATURA

1.	 Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos 
Vinhos decidir as questões de ordem formal e processual que 
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possam obstar ao conhecimento da candidatura apresentada.
2.	 Sempre que o requerimento de candidatura não seja acompanha-

do de qualquer dos elementos instrutórios referidos no artigo 6.º do 
presente regulamento, o Presidente da Câmara Municipal de Arruda 
dos Vinhos profere despacho de aperfeiçoamento do pedido.

3.	 Na situação prevista no número anterior, o requerente é notifi-
cado para, no prazo de dez dias úteis, corrigir ou complemen-
tar a instrução do pedido, suspendendo-se os ulteriores termos 
do procedimento de candidatura, sob pena de rejeição liminar 
a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos 
Vinhos.

4.	 O Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, pode 
delegar nos vereadores as competências referidas nos números 
anteriores.

ARTIGO 8.º
COMISSÃO CONSULTIVA

1.	 As candidaturas às bolsas de estudo são apreciadas por uma 
Comissão Consultiva com a seguinte composição:
a.	 Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competên-

cias delegadas;
b.	 Representante de Tales, Estabelecimento de Ensino Particular, 

S.A.;
c.	 Representante da Fábrica da Igreja Paroquial de Arruda dos 

Vinhos ou Conferência Vicentina N.ª Senhora da Salvação.
2.	 A Comissão Consultiva tem como finalidade apreciar as candida-

turas apresentadas e elaborar parecer.
3.	 Organizar a cerimónia de atribuição das bolsas de estudos aos 

alunos do ensino superior.

ARTIGO 9.º
PROCESSO DE SELEÇÃO

1.	 As candidaturas ás bolsas de estudo são apreciadas pela USSDA 
– Setor Social e Saúde do Município de Arruda dos Vinhos, que 
apresentará uma informação fundamentada dos candidatos a 
rejeitar liminarmente, a excluir e a apoiar.

2.	 Da informação mencionada no número anterior, é elaborada uma 
proposta a remeter à Câmara Municipal para deliberação. 

3.	 Da deliberação da Câmara Municipal será dada a devida 
publicidade.

4.	 Todos os candidatos serão informados, por escrito, da rejeição 
liminar, da exclusão ou da aprovação da candidatura.

ARTIGO 10.º
APROVEITAMENTO ESCOLAR

1.	 Para efeitos do presente Regulamento, considera-se que o aluno 
obteve aproveitamento escolar no ano letivo quando comprove 
matrícula e a frequência no ano seguinte do curso ou no ano 
seguinte ao que frequentou no último ano letivo, de acordo com 
as normas em vigor no respetivo estabelecimento de ensino que 
frequenta.

2.	 Os estudantes que não obtenham aproveitamento escolar são 
excluídos, exceto por motivo de doença prolongada ou qualquer 
outra situação que a Câmara Municipal considere especialmente 
grave, desde que devidamente comprovadas e participadas no ato 
de inscrição, para uma nova candidatura. 

3.	 As exceções referidas no número anterior serão apreciadas caso a 
caso, cabendo à Câmara Municipal decidir a aceitação ou não da 
candidatura.

ARTIGO 11.º
AGREGADO FAMILIAR

Entende-se por agregado familiar o conjunto de pessoas ligadas 
entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações si-
milares, desde que vivam em economia comum.

ARTIGO 12.º
FAMÍLIAS NUMEROSAS

(Revogado)

ARTIGO 13.º
RENDIMENTO GLOBAL

O valor do rendimento global anual do agregado familiar é o que 
resulta da soma dos rendimentos anualmente auferidos, a qualquer 
título, por cada um dos seus elementos e constantes na declaração 
de IRS.

ARTIGO 14.º
CRITÉRIO DE SELEÇÃO

1.	 Constitui-se como critério de seleção, para efeitos de atribuição 
da bolsa prevista no presente regulamento, o posicionamento do 
candidato no 1.º, 2.ºou 3.º escalão do abono de família.

2.	 No caso de trabalhador-estudante, ou outra situação não enqua-
drada no número anterior, o candidato pertencer a um agrega-
do familiar, cujo rendimento global anual seja igual ou inferior a 
quinze vezes a retribuição mínima mensal garantida (RMMG).

	
ARTIGO 15.º
ESCALÕES DE COMPARTICIPAÇÃO

(Revogado)

ARTIGO 16.º
MAJORAÇÃO

(Revogado)

ARTIGO 17.º
DEVERES DOS BOLSEIROS

Constituem deveres dos bolseiros:
a.	 Fornecer toda a documentação e prestar com exatidão todos os 

esclarecimentos que sejam solicitados pelos serviços da Câmara 
Municipal de Arruda dos Vinhos, nos prazos por estes fixados;

b.	 Comunicar à Câmara Municipal todas as circunstâncias ocorridas 
posteriormente ao processo de candidatura, que tenham melho-
rado significativamente a sua situação económica, bem como a 
mudança de residência, ou ainda a mudança de curso; 

c.	 Informar a Câmara Municipal da interrupção ou desistência da 
frequência do curso, quando o mesmo ocorrer por um período 
superior a um mês;

d.	 Informar a Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, no prazo de 
dez dias úteis, de qualquer alteração às condições de candidatura 
que possam influir sobre a atribuição das bolsas de estudo.

ARTIGO 18.º
CESSAÇÃO DO DIREITO À BOLSA DE ESTUDO

1.	 Constituem, nomeadamente, causas de exclusão do processo e de 
cessação imediata da bolsa:
a.	 A prestação à Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, pelo 

bolseiro ou seu representante, de falsas declarações por inexa-
tidão e ou omissão quer no processo de candidatura, quer ao 
longo do ano letivo a que se reporta a bolsa;
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b.	 A não apresentação dos documentos indispensáveis referidos 
no artigo 6.º do presente regulamento e solicitados pela Câmara 
Municipal, no prazo de 10 dias úteis, após o pedido oficial dos 
mesmos;

c.	 A desistência do curso ou a interrupção da atividade escolar do 
bolseiro, quando a mesma se verificar por um período superior 
a um mês;

d.	 A mudança de residência do agregado familiar para outro 
concelho;

e.	 O ingresso do estudante na carreira militar;
f.	 O incumprimento dos deveres fixados no artigo anterior; 
g.	 A falta de cumprimento das demais obrigações e disposições a 

que fica vinculado pela aceitação da bolsa e deste regulamento.

ARTIGO 19.º
SANÇÕES

1.	 Sempre que se verifiquem causas de cessação das bolsas de estudo 
atribuídas previstas no artigo anterior, o Presidente da Câmara 
Municipal de Arruda dos Vinhos, ou o Vereador com poderes 
delegados, pode ordenar a restituição ao Município de Arruda dos 
Vinhos das quantias indevidamente recebidas pelos bolseiros. 

2.	 A ordem de restituição a que se refere o número anterior é antecedida 
de audição do interessado, que dispõe de quinze dias a contar da data 
da sua notificação para se pronunciar sobre o conteúdo da mesma.

3.	 As falsas declarações, para além de fazerem incorrer o bolseiro em 
responsabilidade criminal e de implicar a perda do direito à bolsa 
no ano letivo correspondente, determina a interdição de candida-
tura no ano letivo seguinte.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 20.º
DISPOSIÇÕES FINAIS

1.	 O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante 
candidato e/ou bolseiro.

2.	 A Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos reserva-se o direito 
de solicitar ao estabelecimento de ensino e ao próprio candida-
to todas as informações que julgue necessárias a uma avaliação 
objetiva do processo.

ARTIGO 21.º
DÚVIDAS E OMISSÕES

As dúvidas de interpretação bem como as omissões do presente re-
gulamento, serão resolvidas mediante deliberação da Câmara Mu-
nicipal de Arruda dos Vinhos.

ARTIGO 22.º
REVOGAÇÃO

Com a entrada em vigor do presente Regulamento para Atribuição 
de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior, fica revogado 
o anterior Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo aos 
Alunos do Ensino Superior aprovado em Assembleia Municipal de 
08/09/2014.

ARTIGO 23.º
ENTRADA EM VIGOR

As disposições do presente Regulamento entram em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

EDITAL N.º 48/2022
ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS 

André Filipe dos Santos Matos Rijo, Presidente da Câmara Municipal 
de Arruda dos Vinhos
Torna público, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária de 25 
de julho de 2022, após análise da proposta apresentada pelo Senhor 
Vereador Paulo Pinto, deliberou aprovar a Alteração ao Regulamento 
do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município 
de Arruda dos Vinhos, nos termos do artigo 101.º do CPA, submeter à 
apreciação pública para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias 
contados a partir da data da publicação do presente edital no boletim 
municipal “O Deliberar”.
O regulamento acima mencionado, encontra-se à disposição do 
público na Unidade Administrativa e de Modernização – Secção de 
Expediente Geral, durante as horas de expediente, ou seja, das 9 horas 
às 12,30 horas e das 14,00 horas às 16,30 horas, de segunda–feira a 
sexta–feira.
Para constar e produzir os devidos efeitos se pública o presente edital 
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.
Paços do Município de Arruda dos Vinhos, 26 julho de 2022
O Presidente da Câmara
André Filipe dos Santos Matos Rijo

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO SERVIÇO 
DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS 
VINHOS  

PREÂMBULO
Após três anos de vigência e aplicação do regulamento de serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas do Município de Arruda dos 
Vinhos, e tendo em conta por um lado o aumento populacional veri-
ficado nos últimos anos no Concelho, e por outro lado a instalação de 
unidades empresariais com novas atividades, importa fazer algumas 
alterações ao nível de incorreções pontuais, dos lançamentos in-
terditos, descarga de águas residuais industriais e em termos opera-
cionais dos serviços municipais.
Assim, propõe-se o reforço da densificação dos deveres dos uti-
lizadores ao nível dos lançamentos interditos e da realização de 
análises ao efluente industrial descarregado para a rede pública, bem 
como ao nível da exigência aos utilizadores de efectuar um pré-tra-
tamento do efluente industrial, nos casos aplicáveis. 
Por último, são introduzidas regras para a instalação de medidores de 
caudal nos casos em que tal se revele necessário.
Nos termos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
janeiro, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo, pro-
cedeu-se à publicação do início de procedimento de alteração do 
regulamento e participação, na internet, no sítio do Município de 
Arruda dos Vinhos, não tendo daí resultado qualquer apresentação de 
contributos ou constituição de interessados na alteração ao presente 
regulamento.
Nestes termos e no uso das competências e atribuições previstas pelo 
disposto no n.º 7 do artigo 112.º e do artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, e conferida pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a Câmara Municipal 
de Arruda dos Vinhos elaborou o presente projeto de alteração ao Re-
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gulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas 
do Município de Arruda dos Vinhos, que nos termos do artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 4/2015 de 7 de Janeiro, será submetido a consulta pública, 
para recolha de sugestões, pelo prazo de trinta dias úteis a contar da 
data de publicação, e posteriormente ser remetido à Assembleia Mu-
nicipal de Arruda dos Vinhos para efeitos de aprovação, nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

ARTIGO 1.º
ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS 

RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Os artigos 5.º, 11.º, 12.º, 22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 42.º, 55.º, 69.º e tabela II do 
Anexo III atualmente em vigor, passam a ter a seguinte redação:

«ARTIGO 5.º 
ENTIDADE TITULAR E ENTIDADE GESTORA DO SISTEMA

1.	 …………………………………………………………………………………………
Em toda a área do Concelho de Arruda dos Vinhos, a responsabi-
lidade pela conceção, construção e exploração do sistema público 
de saneamento de águas residuais “em baixa” cabe ao Município de 
Arruda dos Vinhos, adiante designado por MAV. 

ARTIGO 11.º 
DEVERES DO MUNICÍPIO

……………………………………………………………………………………………:
a.	 …………………………………………………………………………………………;
b.	 …………………………………………………………………………………………;
c.	 Definir para a recolha de águas residuais urbanas e industriais, os 

parâmetros de poluição suportáveis pelos sistemas públicos de 
drenagem e fiscalizar o seu cumprimento;

d.	 ………………………………………………………………………………………….;
e.	 …………………………………………………………………………………………;
f.	 …………………………………………………………………………………………;
g.	 …………………………………………………………………………………………;
h.	 …………………………………………………………………………………………;
i.	 ………………………………………………………………………………………….;
j.	 …………………………………………………………………………………………;
k.	 …………………………………………………………………………………………;
l.	 …………………………………………………………………………………………;
m.	…………………………………………………………………………………………;
n.	 …………………………………………………………………………………………;
o.	 …………………………………………………………………………………………;
p.	 …………………………………………………………………………………………;
q.	 …………………………………………………………………………………………;

ARTIGO 12.º 
DEVERES DOS UTILIZADORES

……………………………………………………………………………………………:
a.	 …………………………………………...……………………………………………;
b.	 …………………………………………………………………………………………;
c.	 …………………………………………………………………………………………;
d.	 …………………………………………………………………………………………;
e.	 …………………………………………………………………………………………;
f.	 ………………………………………………………………………………………….;
g.	 …………………………………………………………………………………………;
h.	 …………………………………………………………………………………………;
i.	 …………………………………………………………………………………………;
j.	 Efetuar análises, em laboratório acreditado e aceite por este, para 

controlo das características das águas residuais industriais, com 
uma frequência igual ou superior a quatro vezes e distribuídas de 
forma equitativa ao longo do ano, contemplando os parâmetros 
constantes na Tabela II do Anexo III, devendo as amostras ser do 
tipo compostas, com exceção de casos particulares a definir pelo 
MAV, em que se comprove que a amostra pontual é representativa 
das características do efluente a descarregar.

k.	 Facilitar o acesso ao seu estabelecimento do pessoal do MAV, 
quando devidamente identificado e em exercício de funções 
respeitantes à execução deste Regulamento;

l.	 Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, 
do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com o 
MAV.

ARTIGO 22.º 
RESTABELECIMENTO DA RECOLHA 

1.	 O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais por 
motivo imputável ao utilizador, depende da correção da situação 
que lhe deu origem.

2.	 …………………………………………………………………………………………
3.	 …………………………………………………………………………………………

ARTIGO 23.º 
PROPRIEDADE DA REDE GERAL DE SANEAMENTO

A rede geral de saneamento de águas residuais urbanas “em baixa” é 
propriedade do MAV.

ARTIGO 24.º 
LANÇAMENTOS E ACESSOS INTERDITOS

1.	 …………………………………………………………………………………………: 
a.	 …………………………………………………………….………………………; 
b.	 …………………………………………………………….………………………; 
c.	 …………………………………………………………………………………….; 
d.	 …………………………………………………………………………………….; 
e.	 Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, e 

em quantidades ou dimensões tais que possam obstruir e ou 
danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam 
o processo de tratamento final, designadamente: entulho, 
areias, pedras, cinzas, fibras, escórias, lamas, palha, aparas 
de madeira, pêlos, metais, vidros, cerâmicas, trapos, estopas, 
penas, alcatrão, plásticos, sangue, estrume, cabelos, peles, 
vísceras de animais e embalagens de papel e cartão;

f.	 Efluentes que contenham substâncias tóxicas com capaci-
dade de bioacumulação e persistência nos organismos vivos e 
sedimentos;

g.	 Efluentes de unidades industriais que contenham:
i) Compostos cíclicos hidroxilados e seus derivados 

halogenados;
ii) Matérias sedimentáveis, precipitáveis e flutuantes em tal 

quantidade que, quer isoladamente, quer por interação 
com outras substâncias existentes nos coletores, possam 
pôr em risco a saúde dos trabalhadores ou as estruturas dos 
sistemas;

iii) Substâncias que impliquem a destruição e/ou inibição dos 
processos de tratamento biológico;

iv) Substâncias que possam causar a destruição dos ecossis-
temas aquáticos ou terrestres nos meios recetores;

v) Quaisquer substâncias que estimulem o desenvolvimento 
de agentes patogénicos;
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2.	  …………………………………………………………………………………………: 
a.	 ……………………………………………………………………………………..; 
b.	 ……………………………………………………………………………………..; 
c.	 ……………………………………………………………………………………

ARTIGO 25.º 
DESCARGAS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS

1.	 Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais 
industriais no sistema público não podem exceder os valores 
máximos constantes dos parâmetros de descarga definidos na 
legislação em vigor e aos definidos na Tabela II do Anexo III, 
valores estes a determinar antes do ponto de descarga no coletor 
público.

2.	 …………………………………………………………………………………………
3.	 …………………………………………………………………………………………
4.	 …………………………………………………………………………………………
5.	 …………………………………………………………………………………………

ARTIGO 26.º 
INSTALAÇÃO E CONSERVAÇÃO

1.	 Compete ao MAV a instalação, a conservação, a reabilitação e a 
reparação da rede geral de drenagem de águas residuais urbanas 
“em baixa”, assim como a sua substituição e renovação.

2.	 …………………………………………………………………………………………

ARTIGO 42.º 
MEDIDORES DE CAUDAL

1.	 (Revogado).
2.	 A determinação dos caudais será realizada através do consumo de 

água da rede pública de abastecimento.
3.	 Quando o método referido no número anterior deste artigo 

for considerado falível, no caso de utilizadores não-domésti-
cos, nomeadamente nos casos de indústrias com abastecimen-
to próprio ou com grande incorporação de água no processo de 
fabrico, tal determinação poderá ser realizada através de medição 
e registo utilizando equipamento adequado.

4.	  A medição referida no número anterior poderá ser realizada 
através da instalação de medidores de caudal que serão forneci-
dos e instalados pela Câmara Municipal, a expensas do utilizador 
não-doméstico.

5.	 Os medidores são da propriedade do MAV que é responsá-
vel pela respetiva manutenção e substituição, devendo ser do 
tipo autorizado por lei e obedecer ás respectivas especificações 
regulamentares.

6.	 Quando não exista medidor, o volume de águas residuais recolhi-
das é estimado e faturado nos termos previstos nos artigos 55.º e 
67.º do presente Regulamento.

ARTIGO 55.º 
ESTRUTURA TARIFÁRIA

1.	 …………………………………………………………………………………………:
a.	 ……………………………………………………………………………………;
b.	 A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em 

função do volume de água residual recolhido ou estimado 
durante o período objeto de faturação, (caso não existam 
medidores de caudal instalados, será diferenciada de forma 
progressiva de acordo com escalões de consumo de água por 
indexação ao consumo de água), e expressa em m3 por cada 
trinta dias.

2.	 …………………………………………………………………………………………:

a.	 ……………………………………………………………………………….……;
b.	 …………………………………………………………………………….………;
c.	 …………………………………………………………………………………….;
d.	 …………………………………………………………………………….………;
e.	 ………………………………………………………………………….…………;

3.	 ….....…………………………………………………………………………………:
a.	 …………………………………………………………………………………….;
b.	 …………………………………………………………………………………….;
c.	 …………………………………………………………………………………….;
d.	 …………………………………………………………………………………….;
e.	 (Revogado); 
f.	 …………………………………………………………………………………….;
g.	 ……………………………………………………………………………………

4.	 (Revogado).

ARTIGO 69.º 
CONTRAORDENAÇÕES

1.	 …………………………………………………………………………………………:
a.	 …………………………………………………………………………………….;
b.	 …………………………………………………………………………………….;
c.	 …………………………………………………………………………………….;
d.	 A descarga de águas residuais no sistema público de drenagem 

de águas residuais em incumprimento ao disposto nos artigos 
24.º, 25.º e 25.º-A do presente regulamento;  

2.	 …………………………………………………………………………………………:
a.	 (Revogado);
b.	 ……………………………………………………………………………………»
c.	 O não cumprimento dos deveres previstos nas alíneas d), f), 

h), j) e k) no artigo 12.º pelos utentes do sistema público de 
drenagem; 

ANEXO III
TABELA II – VALORES LIMITE DE EMISSÃO (VLE) DE PARÂMETROS CARAC-

TERÍSTICOS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS DESCARREGADOS NOS 

PONTOS DE RECOLHA DO SISTEMA

		
PARÂMETROS UNIDADE VLE
pH Escala Sörensen 5,5-8,5
Temperatura ºC 30
CBO5 (20ºC) mg O2/l 400
CQO mg O2/l 1000
Sólidos suspensos totais 
(SST)

mg SST/l 350

Azoto amoniacal mg N/l 50
Azoto total mg N/l 85
Cloretos mg/l 100
Coliformes fecais NMP/100 ml 10 8
Condutividade µS/cm 1000
Fósforo total mg P/l 15
Óleos e gorduras mg/l 100
Sulfatos mg/l 50
Aldeídos mg/l 1,0
Alumínio total mg/l AI 10
Boro mg/l B 1,0
Cianetos totais mg/l CN 0,5
Cloro Residual Disponível 
Total

mg/l CI2 1,0

Cobre Total mg/l Cu 1,0
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Crómio Hexavalente mg/l Cr (VI) 1,0
Crómio Total mg/l Cr 2,0
Crómio Trivalente mg/l Cr (III) 2,0
Detergentes (lauril-sulfatos) mg/l 50
Estanho Total mg/l Sn 2,0
Fenóis mg/l C6H5OH 1
Ferro Total mg/l Fe 2,5
Hidrocarbonetos Totais mg/l 15
Manganês Total mg/l Mn 2,0
Nitratos mg/l NO3 50
Nitritos mg/l NO2 10
Pesticidas µg/l 3,0
Prata Total mg/l Ag 1,5
Selénio Total mg/l Se 0.1
Sulfuretos mg/l S 2,0
Vanádio Total mg/l Va 10
Zinco Total mg/l Zn 5,0

ARTIGO 2.º
ADITAMENTO AO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

É aditado o artigo 25.º-A, com a seguinte redação:
Artigo 25.º
A Pré-Tratamento de águas residuais industriais
1.	 As águas residuais industriais que entrem nos sistemas públicos 

de drenagem de águas residuais e nas estações de tratamento de 
águas residuais urbanas cuja responsabilidade de operação não 
seja do MAV, são sujeitas ao pré-tratamento que for necessário 
para:
a.	 Proteger a saúde do pessoal que trabalha nos sistemas de 

coletores e nas estações de tratamento;
b.	 Garantir que os sistemas de drenagem, as estações de trata-

mento de águas residuais e o equipamento conexo não sejam 
danificados;

c.	 Garantir que o funcionamento das estações de tratamento de 
águas residuais e tratamento de lamas não sejam prejudicados;

d.	 Garantir que as descargas das estações de tratamento não 
deteriorem o ambiente ou impeçam águas recetoras de 
cumprir o disposto em diretivas comunitárias;

e.	 Garantir que as lamas possam ser eliminadas em segurança e 
de um modo ecologicamente aceitável; 

2.	 Quando se verificar que as águas residuais de uma qualquer 
indústria, possuem valores superiores aos constantes na legis-
lação em vigor e aos definidos no Anexo III, não será admissível 
proceder-se a diluições para baixar essas concentrações. Nestes 
casos devem os industriais proceder ao pré-tratamento das suas 
águas residuais isoladamente, por forma a que, depois de tratadas, 
satisfaçam os valores atrás citados. 

3.	 É da inteira responsabilidade e, às custas de cada utilizador, o 
desenho, a execução e operação das instalações de pré-tratamen-
to que se justifiquem.

4.	 O MAV pode, em qualquer altura, impedir a descarga de águas 
residuais industriais de novas indústrias, quando se verificar que 
se atingiu no equipamento público destinado ao tratamento de 
águas residuais, o caudal e as concentrações relativos aos parâme-
tros dimensionados para a estação de tratamento.

5.	 Nos casos atrás referidos, as novas instalações devem efetuar 

o tratamento completo das suas águas residuais por forma a 
poderem ser lançados na linhas de água, devendo obter para tal 
autorização da entidade competente.

ARTIGO 3.º 
REPUBLICAÇÃO

É republicado em anexo o Regulamento do Serviço de Saneamento de 
Águas Residuais Urbanas do Município de Arruda dos Vinhos.

ARTIGO 4.º 
ENTRADA EM VIGOR

As alterações ao presente Regulamento entram em vigor 15 dias após 
a sua publicação em Diário da República.

ANEXO
(A QUE SE REFERE O ARTIGO 3.º)

REPUBLICAÇÃO DO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1.º 
LEI HABILITANTE

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 
62.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto-Regula-
mentar n.º 23/95, de 23 de agosto, da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de 
julho e ainda ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 
de agosto, do Decreto-Lei n.º 226-A/2006, de 31 de maio, e do Decre-
to-Lei n.º 152/97, de 19 de junho.

ARTIGO 2.º
OBJETO

O presente Regulamento estabelece as regras a que deve obedecer a 
prestação do serviço saneamento de águas residuais urbanas no Mu-
nicípio de Arruda dos Vinhos.

ARTIGO 3.º 
ÂMBITO

O presente Regulamento aplica-se no Município de Arruda dos 
Vinhos às atividades de conceção, projeto, construção e exploração 
dos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais 
urbanas.

ARTIGO 4.º 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.	 Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as 
disposições legais em vigor na lei respeitantes aos sistemas públi-
cos e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, desig-
nadamente, as constantes do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e do 
Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto.

2.	 A conceção e o dimensionamento das redes gerais de distribuição 
e das redes de saneamento interior, bem como a apresentação dos 
projetos e execução das respetivas obras, devem cumprir integral-
mente o estipulado nas disposições legais em vigor, designada-
mente as do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.
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3.	 A drenagem de águas residuais urbanas assegurada pelo Municí-
pio de Arruda dos Vinhos obedece às regras de prestação de servi-
ços públicos essenciais destinadas à proteção dos utilizadores que 
estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente, as 
constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, da Lei n.º 24/96, de 31 
de julho, do Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e do Despacho 
n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, com todas as altera-
ções que lhes sejam introduzidas

4.	 Em matéria de procedimento contraordenacional, são aplicáveis, 
para além das normas especiais, estatuídas no Capítulo V do presen-
te Regulamento e no Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, as 
constantes do Regime Geral das Contraordenações e Coimas (Decre-
to-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação em vigor).

ARTIGO 5.º 
ENTIDADE TITULAR E ENTIDADE GESTORA DO SISTEMA

1.	 O Município de Arruda dos Vinhos é a Entidade Titular que, nos 
termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço 
de saneamento de águas residuais no respetivo território.

2.	 Em toda a área do Concelho de Arruda dos Vinhos, a responsabi-
lidade pela conceção, construção e exploração do sistema público 
de saneamento de águas residuais “em baixa “cabe ao Município 
de Arruda dos Vinhos, adiante designado por MAV.

ARTIGO 6.º 
DEFINIÇÕES

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por:
a.	 «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções uniões, etc.
b.	 «Avarias»: ocorrência de fuga de água detetada num coletor 

ou numa conduta de elevação que necessite de medidas de 
reparação/renovação. Incluem-se não só as avarias nas tubagens, 
mas também defeitos em válvulas ou acessórios causados por:
i. seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, 
deficiências na construção ou relacionados com a operação, em 
tubagens, juntas, válvulas e outras instalações;
ii. corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, 
externa ou internamente, principalmente (mas não exclusiva-
mente) em materiais metálicos e cimentícios;
iii. danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;
iv. movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por 
inundações ou outros.

c.	 «Águas Pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipi-
tação atmosférica, originadas quer em áreas urbanas quer em 
áreas industriais. Consideram-se equiparadas a águas pluviais 
as provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem 
de arruamentos, passeios, pátios e parques de estacionamento, 
normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos;  

d.	 «Águas Residuais Domésticas»: águas residuais de instalações 
residenciais e serviços, essencialmente provenientes do metabo-
lismo humano e de atividades domésticas;

e.	 «Águas Residuais Industriais»: as que sejam suscetíveis de descar-
ga em coletores municipais e que resultem especificamente das 
atividades industriais abrangidas pelo REAI – Regulamento do 
Exercício da Atividade Industrial, ou do exercício de qualquer 
atividade da Classificação das Atividades Económicas Portugue-
sas por Ramos de Atividade (CAE);

f.	 «Águas Residuais Urbanas»: águas residuais domésticas ou águas 

resultantes da mistura destas com águas residuais industriais e/
ou com águas residuais pluviais;

g.	 «Câmara de Ramal de Ligação»: dispositivo através da qual se 
estabelece a ligação entre o Sistema Predial e respetivo ramal, que 
deverá localizar-se na edificação, junto ao limite de propriedade e 
em zonas de fácil acesso, sempre que possível;

h.	 «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a 
condução das águas residuais domésticas e industriais;

i.	 «Caudal»: o volume, expresso em m3, de águas residuais afluentes 
à rede de drenagem de águas residuais ao longo de um determi-
nado período de tempo;

j.	 «Contrato»: documento celebrado entre o MAV e qualquer pessoa, 
singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é estabelecida 
entre as partes uma relação de prestação, permanente ou eventu-
al, do Serviço nos termos e condições do presente Regulamento;   

k.	 «Diâmetro Nominal»: Compreende as letras DN seguidas de um 
número inteiro adimensional, o qual é indiretamente relacionado 
com a dimensão física, em mm, do diâmetro interior de passagem 
ou do diâmetro exterior da ligação;

l.	 «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em 
termos genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e 
outros parâmetros;

m.	«Fossa séptica»: tanque de decantação destinado a criar condições 
adequadas à decantação de sólidos suspensos, à deposição de 
lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para a 
decomposição de matéria orgânica; 

n.	 «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do MAV ou por 
esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas 
as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, em 
regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resul-
tados registados de forma a permitir ao MAV avaliar a operacional-
idade das infraestruturas e tomar medidas corretivas apropriadas;

o.	 «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos 
diversos tipos de água por processos naturais ou artificiais;

p.	 «Medidor de Caudal»: dispositivo que tem por finalidade a 
determinação do volume de água residual produzido podendo, 
conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do 
volume utilizado, ou apenas deste, e ainda registar esses volumes. 
Será de tipo mecânico ou eletromagnético e possuirá, eventual-
mente, dispositivo de alimentação de energia e emissão de dados;

q.	 «Pré-tratamento das Águas Residuais»: processo, a cargo do 
utilizador, destinado à redução da carga poluente, à redução ou 
eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a serem 
rejeitadas nos sistemas públicos de drenagem;

r.	 «Ramal de Ligação de Águas Residuais»: troço de canalização 
que tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas 
residuais domésticas e industriais desde as câmaras de ramal de 
ligação até ao coletor;

s.	 «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física 
que prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o 
seu desempenho estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma 
alteração da sua condição ou especificação técnica. A reabili-
tação estrutural inclui a substituição e a renovação. A reabilitação 
hidráulica inclui a substituição, o reforço, e eventualmente, a 
renovação;

t.	 «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida 
do sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em 
parte, mantendo a capacidade e a função inicias e pode incluir a 
reparação;
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u.	 «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias 
localizadas;

v.	 «Serviço»: Exploração e Gestão do Sistema Público Municipal de 
Recolha, Transporte e Tratamento de Águas Residuais Domésticas 
e Industriais no Concelho de Arruda dos Vinhos:

w.	 «Serviços auxiliares»: os serviços prestados pelo MAV, de caráter 
conexo com os serviços de saneamento de águas residuais, mas 
que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem presta-
dos pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou 
de resultarem de incumprimento contratual por parte do utiliza-
dor, são objeto de faturação específica;

x.	 «Sistema Separativo»: sistema constituído por duas redes de 
coletores, uma destinada às águas residuais domésticas e indus-
triais e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respe-
tivas instalações elevatórias e de tratamento e dispositivos de 
descarga final;

y.	 «Sistema de drenagem predial» conjunto constituído por insta-
lações e equipamentos privativos de determinado prédio e desti-
nados à evacuação das águas residuais até à rede pública;

z.	 «Sistema Público de Drenagem de Águas Residuais ou Rede Públi-
ca»: sistema de canalizações, órgão e equipamentos destinados 
à recolha, transporte e destino final adequado das águas resid-
uais, em condições que permitam garantir a qualidade do meio 
recetor, instalado, em regra, na via pública, em terrenos do MAV 
ou em outros, cuja ocupação seja do interesse público, incluindo 
os ramais de ligação às redes prediais;

aa.	 «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo 
inicial.

ab.	«Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a 
pagar pelo utilizador final ao MAV em contrapartida do serviço;

ac.	«Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, 
pública ou privada, que celebra com o MAV um Contrato, também 
designada, na legislação aplicável, por utilizador ou utente;

ad.	 «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido 
para fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes 
comuns, nomeadamente as dos condomínios; 

ae.	«Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
subalínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os 
fundos e serviços autónomos e as entidades.

ARTIGO 7.º 
SIMBOLOGIA E UNIDADES

1.	 A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indica-
da nos anexos I, II, III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar nº 
23/95, de 23 de agosto.

2.	 As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

ARTIGO 8.º 
REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, 
a construção e a exploração do Sistema Público, bem como as res-
petivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos 
da legislação em vigor.

ARTIGO 9.º 
PRINCÍPIOS DE GESTÃO

A prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
obedece aos seguintes princípios:

a.	 Princípio da universalidade e da igualdade de acesso;
b.	 Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 

dos interesses dos utilizadores;
c.	 Princípio da transparência na prestação de serviços;
d.	 Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e.	 Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utili-

zação dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências 
técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;

f.	 Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g.	 Princípio do poluidor-pagador.

ARTIGO 10.º 
DISPONIBILIZAÇÃO DO REGULAMENTO

O Regulamento está disponível no sítio da Internet do MAV e nos 
serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos exem-
plares mediante o pagamento da quantia definida no tarifário em vigor.

DIREITOS E DEVERES

ARTIGO 11.º 
DEVERES DO MUNICÍPIO

Compete, designadamente, ao MAV:
a.	 Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, 

salvo casos excecionais expressamente previstos neste Regula-
mento e na legislação em vigor;

b.	 Proceder à recolha e transporte das lamas das fossas sépticas 
existentes em locais não dotados de redes públicas de saneamento 
de águas residuais urbanas;

c.	 Definir para a recolha de águas residuais urbanas e industriais, os 
parâmetros de poluição suportáveis pelos sistemas públicos de 
drenagem e fiscalizar o seu cumprimento;

d.	 Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
da rede pública de saneamento de águas residuais urbanas bem 
como mantê-la em bom estado de funcionamento e conservação;

e.	 Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

f.	 Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações 
afetas ao sistema público de saneamento de águas residuais 
urbanas, bem como elaborar e cumprir um plano anual de 
manutenção preventiva para as redes públicas de saneamento de 
águas residuais urbanas;

g.	 Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem 
em serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento;

h.	 Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais 
de ligação;

i.	 Fornecer, instalar e manter os medidores, as válvulas sempre que 
haja lugar à instalação de um instrumento de medição;

j.	 Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente 
quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da quali-
dade ambiental;

k.	 Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o serviço 
público de saneamento de águas residuais urbanas;

l.	 Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores;

m.	Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de 
atendimento e no sítio na Internet do MAV;

n.	 Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspond-
entes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;
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o.	 Dispor de serviços de cobrança, por forma a que os utilizadores 
possam cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

p.	 Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
q.	 Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento;

ARTIGO 12.º 
DEVERES DOS UTILIZADORES

Compete, designadamente, aos utilizadores:
a.	 Solicitar a ligação ao serviço de saneamento de águas residuais 

urbanas sempre que o mesmo esteja disponível;
b.	 Cumprir o presente Regulamento;
c.	 Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de saneamento de águas residuais urbanas;
d.	 Não alterar o ramal de ligação;
e.	 Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a 

sua conservação e manutenção;
f.	 Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 

e os dispositivos de utilização;
g.	 Avisar o MAV de eventuais anomalias nos sistemas e nos aparel-

hos de medição;
h.	 Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia 

concordância do MAV quando tal seja exigível nos termos da 
legislação em vigor, ou cause impacto nas condições de descarga 
existentes;

i.	 Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem 
autorização do MAV;

j.	 Efetuar análises, em laboratório acreditado e aceite por este, para 
controlo das características das águas residuais industriais, com 
uma frequência igual ou superior a quatro vezes e distribuídas de 
forma equitativa ao longo do ano, contemplando os parâmetros 
constantes na Tabela II do Anexo III, devendo as amostras ser do 
tipo compostas, com exceção de casos particulares a definir pelo 
MAV, em que se comprove que a amostra pontual é representativa 
das características do efluente a descarregar;

k.	 Facilitar o acesso ao seu estabelecimento do pessoal do MAV, 
quando devidamente identificado e em exercício de funções 
respeitantes à execução deste Regulamento;

l.	 Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, 
do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com o 
MAV.

ARTIGO 13.º 
DIREITO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

1.	 Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de 
influência do MAV tem direito à prestação do serviço de sanea-
mento de águas residuais urbanas, através de redes fixas, sempre 
que o mesmo esteja disponível.

2.	 Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de sanea-
mento considera-se disponível desde que o sistema infraestrutu-
ral do MAV esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 20 
m do limite da propriedade.

3.	 Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o utiliza-
dor tem o direito de solicitar ao MAV a recolha e o transporte das 
lamas das respetivas fossas sépticas.

ARTIGO 14.º 
DIREITO À INFORMAÇÃO 

1.	 Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pelo MAV das condições em que o serviço é prestado, 
em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.

2.	 O MAV dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a 
informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:
a.	 Identificação do MAV, suas atribuições e âmbito de atuação; 
b.	 Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 

contas; 
c.	 Regulamentos de serviço; 
d.	 Tarifários; 
e.	 Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos 

utilizadores; 
f.	 Informações sobre interrupções do serviço; 
g.	 Contactos e horários de atendimento. 

ARTIGO 15.º 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO

1.	 O MAV dispõe de locais de atendimento ao público e de um 
serviço de atendimento telefónico, através do qual os utilizadores 
a podem contactar diretamente.

2.	 O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis das 9.00h às 
16.00h sem prejuízo da existência de um serviço de um serviço 
operacional, o qual funciona das 8.00h ás 17.00h.

SISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS
SECÇÃO I -  CONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS

ARTIGO 16.º 
OBRIGATORIEDADE DE LIGAÇÃO À REDE GERAL DE SANEAMENTO 

1.	 Dentro da área abrangida pelas redes de distribuição de sanea-
mento, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 
obrigados a:
a.	 Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;
b.	 Solicitar a ligação à rede de geral de saneamento;
c.	 Requerer a execução dos ramais de ligação.

2.	 A obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento abrange 
todas as edificações, qualquer que seja a sua utilização.

3.	 Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autori-
zação dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por 
eles habitados à rede geral de saneamento.

4.	 As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pelo MAV 
nos termos da lei, sendo-lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca 
inferior a 30 dias.

5.	 Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de siste-
mas próprios de saneamento devem proceder à sua desativação 
no prazo máximo de 30 dias.

ARTIGO 17.º 
DISPENSA DE LIGAÇÃO

1.	 Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de 
saneamento:
a.	 Os edifícios que disponham de sistemas próprios de sanea-

mento devidamente licenciados, nos termos da legislação 
aplicável, designadamente unidades industriais;

b.	 Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que dispo-
nham de soluções individuais que assegurem adequadas condi-
ções de salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;

c.	 Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína 
os torne inabitáveis e estejam de facto permanentemente 
desabitados;



19

d.	 Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.
2.	 A isenção deve ser requerida pelo interessado, podendo o MAV 

solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios a 
isentar.

ARTIGO 18.º 
EXECUÇÃO SUB-ROGATÓRIA 

1.	 Quando os trabalhos a que se refere o Artigo 16.º não forem 
executados, dentro dos prazos concedidos, pelos proprietários e 
titulares de outros direitos sobre os prédios, e quando estejam em 
causa razões de salubridade pública, pode o MAV, após notificação, 
mandar executar aqueles trabalhos a expensas dos mesmos.

2.	 Os proprietários e titulares de outros direitos sobre os prédios são 
notificados do início e do termo dos trabalhos efetuados pelo MAV 
nos termos do número anterior.

3.	 O pagamento dos encargos resultantes dos trabalhos efetuados, 
em cumprimento do disposto no anterior n.º 1, deve ser feito pelo 
respetivo proprietário, no prazo de 30 dias após a sua conclusão, 
findo o qual se procederá à cobrança coerciva da importância 
devida.

ARTIGO 19.º 
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE 

O MAV não é responsável por danos que possam sofrer os utili-
zadores, decorrentes de avarias e perturbações nas canalizações das 
redes gerais de saneamento, desde que resultantes de:
a.	 Casos fortuitos ou de força maior;
b.	 Execução, pelo MAV, de obras previamente programadas, desde 

que os utilizadores tenham sido avisados com uma antecedência 
mínima de 48 horas;

c.	 Atos, dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

ARTIGO 20.º 
INTERRUPÇÃO OU RESTRIÇÃO NA RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS 

URBANAS

1.	 O MAV pode suspender a recolha de águas residuais urbanas nos 
seguintes casos: 
a.	 Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de 

ramais de ligação, quando não seja possível recorrer a ligações 
temporárias;

b.	 Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do 
sistema público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam 
essa suspensão;

c.	 Casos fortuitos ou de força maior.
2.	 O MAV deve comunicar aos utilizadores, com a antecedência 

mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no serviço 
de recolha de águas residuais urbanas.

3.	 Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha 
de águas residuais urbanas aos utilizadores, o MAV deve informar 
os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrup-
ção, sem prejuízo da disponibilização desta informação no respe-
tivo sítio da Internet e da utilização de meios de comunicação 
social, e, no caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, 
tomar diligências específicas no sentido de mitigar o impacto 
dessa interrupção.

4.	 Em qualquer caso, o MAV deve mobilizar todos os meios adequados 
à reposição do serviço no menor período de tempo possível e tomar 
as medidas que estiverem ao seu alcance para minimizar os incon-
venientes e os incómodos causados aos utilizadores dos serviços.

ARTIGO 21.º 
INTERRUPÇÃO DA RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS POR FACTO 

IMPUTÁVEL AO UTILIZADOR 

1.	 O MAV pode suspender a recolha de águas residuais urbanas, por 
motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações: 
a.	 Deteção de ligações clandestinas ao sistema público, uma vez 

decorrido prazo razoável definido pelo MAV para regularização 
da situação;

b.	 Deteção de ligações indevidas ao sistema predial de recolha de 
águas residuais domésticas, nomeadamente pluviais, uma vez 
decorrido prazo razoável definido pelo MAV para a regulari-
zação da situação;

c.	 Verificação de descargas com características de qualidade em 
violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, 
uma vez decorrido um prazo razoável definido pelo MAV para 
a regularização da situação;

d.	 Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 
águas residuais urbanas/fornecimento de água e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não 
seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

e.	 Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, 
quando não seja possível a interrupção do serviço de abasteci-
mento de água;

f.	 Em outros casos previstos na lei.
2.	 A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com funda-

mento em causas imputáveis ao utilizador, não priva o MAV de recor-
rer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.

3.	 A interrupção da recolha de água residuais com base no numero 
1 só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com 
a antecedência mínima de dez dias úteis relativamente à data que 
venha a ter lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na 
saúde pública e na proteção ambiental.

4.	 Não devem ser realizadas interrupções do serviço em datas que 
impossibilitem a regularização da situação pelo utilizador no dia 
imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa 
dessa regularização.

ARTIGO 22.º 
RESTABELECIMENTO DA RECOLHA 

1.	 O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais por 
motivo imputável ao utilizador, depende da correção da situação 
que lhe deu origem.

2.	 No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da 
prévia liquidação de todos os montantes em dívida. 

3.	 O restabelecimento do serviço deve ser efetuado no prazo de 24 
horas após a regularização da situação que originou a suspensão.

SECÇÃO I
SISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS

ARTIGO 23.º 
PROPRIEDADE DA REDE GERAL DE SANEAMENTO 

A rede geral de saneamento de águas residuais urbanas “em baixa” é 
propriedade do MAV.

ARTIGO 24.º 
LANÇAMENTOS E ACESSOS INTERDITOS

1.	 Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o 
lançamento nas redes de drenagem pública de águas residuais, 
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qualquer que seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de 
canalizações prediais, de: 
a.	 Matérias explosivas ou inflamáveis; 
b.	 Matérias radioativas, em concentrações consideradas inacei-

táveis pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua 
natureza química ou microbiológica, constituam um elevado 
risco para a saúde pública ou para a conservação das redes; 

c.	 Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento 
ou qualquer outro produto resultante da execução de obras; 

d.	 Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de 
câmaras retentoras ou dispositivos similares, que resultem de 
operações de manutenção; 

e.	 Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, e 
em quantidades ou dimensões tais que possam obstruir e ou 
danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam 
o processo de tratamento final, designadamente: entulho, 
areias, pedras, cinzas, fibras, escórias, lamas, palha, aparas 
de madeira, pêlos, metais, vidros, cerâmicas, trapos, estopas, 
penas, alcatrão, plásticos, sangue, estrume, cabelos, peles, 
vísceras de animais e embalagens de papel e cartão;

f.	 Efluentes que contenham substâncias tóxicas com capaci-
dade de bioacumulação e persistência nos organismos vivos e 
sedimentos;

g.	 Efluentes de unidades industriais que contenham:
i) Compostos cíclicos hidroxilados e seus derivados 

halogenados;
ii) Matérias sedimentáveis, precipitáveis e flutuantes em tal 

quantidade que, quer isoladamente, quer por interação 
com outras substâncias existentes nos coletores, possam 
pôr em risco a saúde dos trabalhadores ou as estruturas dos 
sistemas;

iii) Substâncias que impliquem a destruição e/ou inibição dos 
processos de tratamento biológico;

iv) Substâncias que possam causar a destruição dos ecossis-
temas aquáticos ou terrestres nos meios recetores;

v) Quaisquer substâncias que estimulem o desenvolvimento 
de agentes patogénicos;

2.	 Só o MAV pode aceder às redes de drenagem, sendo proibido a 
pessoas estranhas a esta proceder: 
a.	 À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede; 
b.	 Ao tamponamento de ramais e coletores; 
c.	 À extração dos efluentes.

ARTIGO 25.º 
DESCARGAS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS

1.	 Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais 
industriais no sistema público não podem exceder os valores 
máximos constantes dos parâmetros de descarga definidos na 
legislação em vigor e aos definidos na Tabela II do Anexo III, 
valores estes a determinar antes do ponto de descarga no coletor 
público.

2.	 Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas 
necessárias, designadamente a construção de bacias de retenção 
ou reservatórios de emergência, para que não ocorram descargas 
acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se 
refere o número anterior.

3.	 No contrato de recolha são definidas as condições em que os utili-
zadores devem proceder ao controlo das descargas, por forma a 
evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.  

4.	 Sempre que entenda necessário, o MAV pode proceder, direta ou 
indiretamente, à colheita de amostras para análise e aferição dos 
resultados obtidos pelo utilizador.

5.	 O MAV pode exigir o pré-tratamento das águas residuais indus-
triais pelos respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os 
parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

ARTIGO 25.º-A 
PRÉ-TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS

1.	 As águas residuais industriais que entrem nos sistemas públicos de 
drenagem de águas residuais e nas estações de tratamento de águas 
residuais urbanas cuja responsabilidade de operação não seja do 
MAV, são sujeitas ao pré-tratamento que for necessário para:
a.	 Proteger a saúde do pessoal que trabalha nos sistemas de 

coletores e nas estações de tratamento;
b.	 Garantir que os sistemas de drenagem, as estações de trata-

mento de águas residuais e o equipamento conexo não sejam 
danificados;

c.	 c)	  Garantir que o funcionamento das estações de trata-
mento de águas residuais e tratamento de lamas não sejam 
prejudicados;

d.	 d)	 Garantir que as descargas das estações de tratamento 
não deteriorem o ambiente ou impeçam águas recetoras de 
cumprir o disposto em diretivas comunitárias;

e.	 e)	 Garantir que as lamas possam ser eliminadas em segurança 
e de um modo ecologicamente aceitável; 

2.	 Quando se verificar que as águas residuais de uma qualquer indús-
tria, possuem valores superiores aos constantes na legislação em 
vigor e aos definidos no Anexo III, não é admissível proceder a 
diluições para baixar essas concentrações. Nestes casos devem os 
industriais proceder ao pré tratamento das suas águas residuais 
isoladamente, por forma a que, depois de tratadas, satisfaçam os 
valores atrás citados. 

3.	 É da inteira responsabilidade e, às custas de cada utilizador, o 
desenho, a execução e operação das instalações de pré-tratamen-
to que se justifiquem.

4.	 O MAV pode, em qualquer altura, impedir a descarga de águas 
residuais industriais de novas indústrias, quando se verificar que 
se atingiu no equipamento público destinado ao tratamento de 
águas residuais, o caudal e as concentrações relativos aos parâme-
tros dimensionados para a estação de tratamento;

5.	 Nos casos atrás referidos, as novas instalações devem efetuar 
o tratamento completo das suas águas residuais por forma a 
poderem ser lançados na linhas de água, devendo obter para tal 
autorização da entidade competente.

ARTIGO 26.º 
INSTALAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

1.	 Compete ao MAV a instalação, a conservação, a reabilitação e a 
reparação da rede geral de drenagem de águas residuais urbanas 
“em baixa”, assim como a sua substituição e renovação.

2.	 Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas 
residuais urbanas resultem de dano causados por terceiros ao 
MAV, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

ARTIGO 27.º 
CONCEÇÃO, DIMENSIONAMENTO, PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA

A conceção e o dimensionamento dos sistemas, a apresentação 
dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir inte-
gralmente o estipulado na legislação em vigor, designadamente o 
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disposto no Decreto-Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto, e no De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas muni-
cipais aplicáveis.

ARTIGO 28.º 
MODELO DE SISTEMAS 

1.	 Os sistemas públicos de drenagem devem ser tendencialmente do 
tipo separativo, constituídos por duas redes de coletores distintas, 
uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra 
à drenagem de águas pluviais.

2.	 Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais urbanas 
não incluem linhas de água ou valas, nem a drenagem das vias de 
comunicação. 

SECÇÃO II
REDES PLUVIAIS

ARTIGO 29.º 
CONCEÇÃO DOS SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.	 Na conceção dos sistemas de drenagem de águas pluviais, devem 
ser atendidas as seguintes regras de dimensionamento:
a.	 Inclusão de toda a água pluvial produzida nas zonas adjacentes 

pertencentes à bacia;
b.	 Adoção de soluções que contribuam, por armazenamento, 

para reduzir os caudais de ponta.
2.	 A descarga dos sistemas pluviais deve ser feita nas linhas de água 

da bacia onde se insere, sendo necessário assegurar a compatibili-
dade com as características das linhas de água recetoras e ficando 
condicionada aquela ligação à execução de eventuais obras, em 
função dos estrangulamentos existentes.

3.	 Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, 
a ligação à rede pública pode ser feita diretamente para a caixa de 
visita de ramal, situada no passeio, ou para a valeta do arruamento. 

Em rede geral a gestão do sistema de águas pluviais cabe ao Município.

SECÇÃO IV 
RAMAIS DE LIGAÇÃO

ARTIGO 30.º 
PROPRIEDADE 

Os ramais de ligação são propriedade do Município.

ARTIGO 31.º 
INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO, RENOVAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE RAMAIS 

DE LIGAÇÃO

1.	 A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade do MAV, a 
quem incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, renovação 
e substituição, no entanto, a referida instalação poderá ser executa-
da pelos proprietários dos prédios a servir, nos termos definidos 
pelo MAV, mas, neste caso, as obras são fiscalizadas por esta.

2.	 A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 
m pode também ser executada pelos proprietários dos prédios a 
servir, nos termos definidos pelo MAV, mas, neste caso, as obras 
são fiscalizadas por esta.

3.	 Os custos com a conservação e a substituição dos ramais de ligação 
são suportados pelo MAV, sem prejuízo do disposto no Artigo 55.º.

4.	 Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos 
são suportados por estes.

5.	 Quando a renovação de ramais de ligação ocorrer por alteração 

das condições de recolha de águas residuais, por exigências do 
utilizador, a mesma é suportada por aquele.

ARTIGO 32.º 
UTILIZAÇÃO DE UM OU MAIS RAMAIS DE LIGAÇÃO

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela MAV, ser feito por mais do 
que um ramal de ligação.

ARTIGO 33.º 
ENTRADA EM SERVIÇO

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 
de drenagem prediais do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, 
nos termos da legislação em vigor.

SECÇÃO V 
SISTEMAS DE DRENAGEM PREDIAL

ARTIGO 34.º 
CARACTERIZAÇÃO DA REDE PREDIAL 

1.	 As redes de drenagem predial têm início na caixa de ramal e 
prolongam-se até aos dispositivos de utilização.

2.	 A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabi-
lidade do proprietário.

ARTIGO 35.º 
SEPARAÇÃO DOS SISTEMAS

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas 
residuais domésticas, dos sistemas de águas pluviais.

ARTIGO 36.º 
PROJETO DA REDE DE DRENAGEM PREDIAL

1.	 É da responsabilidade do autor do projeto das redes de drenagem 
predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo o MAV fornecer toda a informação de interesse, 
designadamente a existência ou não de redes públicas, a locali-
zação e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, 
nos termos da legislação em vigor.

2.	 O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a parecer do 
MAV, nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação atual, apenas nas situações em que o 
mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabilida-
de subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilita-
do que ateste o cumprimento das normas legais e regulamenta-
res aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do presente 
artigo e no Anexo I. 

3.	 O disposto no número anterior não prejudica a verificação aleató-
ria dos projetos nele referidos.

4.	 O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo l ao 
presente Regulamento, deve certificar, designadamente:
a.	 A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b.	 Articulação com o MAV em particular no que respeita à inter-

face de ligação do sistema público e predial tendo em vista a 
sua viabilidade.

ARTIGO 37.º 
EXECUÇÃO, INSPEÇÃO, ENSAIOS DAS OBRAS DAS REDES DE DRENAGEM 

PREDIAL

1.	 A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade 
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dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no 
artigo anterior.

2.	 A realização de vistoria pelo MAV, para atestar a conformidade 
da execução dos projetos de redes de drenagem predial com o 
projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença de 
utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo 
de responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse 
efeito, de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa 
conformidade.

3.	 O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
deve certificar o cumprimento do disposto nas alíneas n.º 4 do 
artigo anterior e segue os termos da minuta constante do Anexo 
II ao presente Regulamento. 

4.	 O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5.	 Sempre que julgue conveniente o MAV procede a ações de inspe-
ção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o 
comportamento hidráulico do sistema, bem como a ligação do 
sistema predial ao sistema público.

6.	 Durante a execução das obras dos sistemas prediais o MAV deve 
acompanhar os ensaios de eficiência previstas na legislação em vigor.

7.	 O MAV notificará as desconformidades que verificar nas obras 
executadas ao proprietário e ao técnico responsável pela obra, que 
deverão ser corrigidas, num prazo a definir pelos serviços técnicos 
do MAV.

ARTIGO 38.º 
ANOMALIA NO SISTEMA PREDIAL

Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto das redes 
prediais de drenagem de águas residuais, deve ser promovida a re-
paração pelos responsáveis pela sua conservação.

SECÇÃO VI
FOSSAS SÉPTICAS

ARTIGO 39.º 
UTILIZAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS

1.	 Sem prejuízo do disposto no Artigo 17.º, a utilização de fossas sépti-
cas para a disposição de águas residuais urbanas só é possível em 
locais não servidos pela rede pública de drenagem de águas resid-
uais, e desde que sejam assegurados os procedimentos adequados.

2.	 As fossas sépticas existentes em locais servidos pela rede pública 
de saneamento de águas residuais devem ser desativadas no prazo 
de 30 dias a contar da data de conclusão do ramal.

3.	 Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas devem ser 
desconectadas, totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas.

ARTIGO 40.º 
CONCEÇÃO, DIMENSIONAMENTO E CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS

1.	 As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, 
dimensionados e construídos de acordo com critérios adequados, 
tendo em conta o número de habitantes a servir, e respeitando 
nomeadamente os seguintes aspetos:
a.	 Podem ser construídas no local ou pré-fabricadas, com elevada 

integridade estrutural e completa estanquicidade de modo a 
garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;

b.	 Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar pertur-
bações no compartimento de saída resultantes da libertação 
de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes 
(a separação entre compartimentos é normalmente realizada 

através de parede provida de aberturas laterais interrompida 
na parte superior para facilitar a ventilação);

c.	 Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos 
para inspeção e limpeza;

d.	 Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a 
turbulência causada pelo caudal de entrada e não perturbar 
a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de 
materiais flutuantes.

2.	 O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a 
um tratamento complementar adequadamente dimensionado, 
e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da análise das 
características do solo, através de ensaios de percolação, para 
avaliar a sua capacidade de infiltração, bem como da análise das 
condições de topografia do terreno de implantação.

3.	 Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em 
geral, utilizar-se uma das seguintes soluções: poço de infiltração, 
trincheira de infiltração ou leito de infiltração.

4.	 No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, 
em geral, utilizar se uma das seguintes soluções: aterro filtrante, 
trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspira-
ção ou lagoa de macrófitas.

5.	 O utilizador deve requerer à Administração da Região Hidrográfi-
ca territorialmente competente a licença para a descarga de águas 
residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do 
domínio hídrico. 

6.	 A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 
devem cumprir o estipulado na legislação em vigor, designada-
mente o disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro. 

ARTIGO 41.º 
MANUTENÇÃO, RECOLHA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE LAMAS DE 

FOSSAS SÉPTICAS

1.	 A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final de 
lamas de fossas sépticas é municipal, cabendo ao MAV a responsa-
bilidade pela sua provisão.

2.	 O MAV pode assegurar a prestação deste serviço através da combi-
nação que considere adequada de meios humanos e técnicos 
próprios e/ou subcontratados.

3.	 A responsabilidade pela manutenção das fossas sépticas é dos 
seus utilizadores, de acordo com procedimentos adequados, 
tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha periódi-
ca e de destino final das lamas produzidas.

4.	 Considera-se que as lamas devem ser removidas sempre que o seu 
nível distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da 
saída da fossa.

5.	 É interdito o lançamento das lamas de fossas sépticas diretamen-
te no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas 
residuais.

6.	 As lamas recolhidas devem ser entregues para tratamento numa 
estação de tratamento de águas residuais equipada para o efeito.

SECÇÃO VII
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO

ARTIGO 42.º 
MEDIDORES DE CAUDAL

1.	 (Revogado).
2.	 A determinação dos caudais será realizada através do consumo de 

água da rede pública de abastecimento.
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3.	 Quando o método referido no número anterior deste artigo 
for considerado falível, no caso de utilizadores não-domésti-
cos, nomeadamente nos casos de indústrias com abastecimen-
to próprio ou com grande incorporação de água no processo de 
fabrico, tal determinação poderá ser realizada através de medição 
e registo utilizando equipamento adequado.

4.	 A medição referida no número anterior poderá ser realizada 
através da instalação de medidores de caudal que serão forneci-
dos e instalados pela Câmara Municipal, a expensas do utilizador 
não-doméstico.

5.	 Os medidores são da propriedade do MAV que é responsá-
vel pela respetiva manutenção e substituição, devendo ser do 
tipo autorizado por lei e obedecer ás respectivas especificações 
regulamentares.

6.	 Quando não exista medidor, o volume de águas residuais recolhi-
das é estimado e faturado nos termos previstos nos artigos 55.º e 
67.º do presente Regulamento.

Artigo 43.º 
Localização e tipo de medidores
1.	 O MAV define a localização e o tipo de medidor.
2.	 A definição do medidor deve ser determinada tendo em conta:

a.	 O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b.	 As características físicas e químicas das águas residuais.

3.	 Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam ao MAV a medição dos níveis de utili-
zação por telecontagem.

ARTIGO 44.º 
MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

1.	 O MAV procede à verificação periódica dos medidores. 
2.	 O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do medidor 

em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direi-
to a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

3.	 As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos 
medidores podem ser definidas com o utilizador e anexadas ao 
respetivo contrato de recolha, quando justificado.

4.	 O MAV é responsável pelos custos incorridos com a manutenção, 
reparação e substituição dos medidores por anomalia não imputá-
vel ao utilizador.

5.	 No caso de ser necessária a substituição de medidores por 
motivos de anomalia, exploração ou controlo metrológico, o MAV 
deve avisar o utilizador da data e do período previsível para a 
intervenção.

6.	 O MAV procede à substituição dos medidores no termo de vida útil 
destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, 
por razões de exploração e controlo metrológico. 

7.	 Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um 
documento de onde constem as leituras dos valores regista-
dos pelo medidor substituído e pelo medidor que, a partir desse 
momento, passa a registar o volume de águas residuais recolhido.

ARTIGO 45.º 
LEITURAS

1.	 Os valores lidos devem ser arredondadas para o número inteiro 
seguinte ao volume efetivamente medido.

2.	 As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo 
entre duas leituras consecutivas de oito meses.

3.	 O utilizador deve facultar o acesso do MAV ao medidor, com a 

periodicidade a que se refere o número 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

ARTIGO 46.º 
AVALIAÇÃO DE VOLUMES RECOLHIDOS

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja 
leitura, o volume de águas residuais recolhido é estimado:
a.	 Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apura-

do entre as duas últimas leituras reais efetuadas pelo MAV, abran-
gendo idênticos períodos do ano;

b.	 Em função do volume médio de águas residuais recolhido de 
utilizadores com características similares no âmbito do território 
municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer 
leitura subsequente à instalação do medidor.

CONTRATOS DE RECOLHA

ARTIGO 47.º 
CONTRATO DE RECOLHA

1.	 A prestação do serviço público de saneamento de águas residuais 
urbanas é objeto de contrato celebrado entre o MAV e os utiliza-
dores que disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2.	 Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja dispo-
nibilizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de 
água o contrato é único e engloba os dois serviços.

3.	 O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da MAV 
e instruído em conformidade com as disposições legais em vigor 
à data da sua celebração, no que respeita, nomeadamente, aos 
direitos dos utilizadores, à proteção do utilizador e à inscrição de 
cláusulas gerais contratuais.

4.	 No momento da celebração do contrato deve ser entregue ao utili-
zador a respetiva cópia.

5.	 Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento 
considera-se contrato desde que haja efetiva utilização do serviço 
e o MAV remeta por escrito aos utilizadores as condições contra-
tuais da respetiva prestação.

6.	 Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer indiví-
duo ou entidade que disponha de título válido, que legitime o uso 
e fruição do local de ligação, ou aqueles que detêm a legal adminis-
tração dos prédios devem efetuar a mudança de titularidade dos 
contratos de recolha sempre que estes não estejam em seu nome.

7.	 Os proprietários ou usufrutuários dos prédios ligados à rede geral 
de distribuição, sempre que os contratos de recolha não estejam 
em seu nome, deve comunicar ao MAV, por escrito e no prazo de 
30 dias  

ARTIGO 48.º 
CONTRATOS ESPECIAIS

1.	 São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas 
residuais urbanas que, devido ao seu elevado impacto no sistema 
público de drenagem e tratamento de águas residuais, devam ter 
um tratamento específico, designadamente, hospitais e complex-
os industriais e comerciais.

2.	 O MAV, por razões de salvaguarda da saúde pública e de prote-
ção ambiental, admite a contratação temporária do serviço nas 
seguintes situações:
a.	 Obras e estaleiro de obras;
b.	 Zonas destinadas à concentração temporária de população, 

tais como comunidades nómadas e atividades com caráter 
temporário, tais como feiras, festivais e exposições.
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3.	 O MAV admite a contratação do serviço em situações especiais, 
como as a seguir enunciadas, e de forma temporária:
a.	 Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 

desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição 
do possuidor;

b.	 Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos 
necessários à celebração do contrato.

4.	 Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o 
interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio 
da exploração do sistema de saneamento de águas residuais, a 
nível de qualidade, e quantidade.

ARTIGO 49.º 
DOMICÍLIO CONVENCIONADO

1.	 O utilizador considera-se domiciliado na morada por si forneci-
da no contrato para efeito de receção de toda a correspondência 
relativa à prestação do serviço.

2.	 Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser 
comunicada pelo utilizador ao MAV, produzindo efeitos no prazo 
de 30 dias após aquela comunicação.

ARTIGO 50.º 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

1.	 O contrato de recolha de águas residuais, quando conjunto com 
o contrato de serviço de abastecimento de água, produz os seus 
efeitos a partir da data do inicio do fornecimento de água.

2.	 Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha 
de água residuais, considera-se o contrato produz os seus efeitos:
a.	 Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data de 

entrada em funcionamento do ramal;
b.	 Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da 

outorga do contrato. 
3.	 A cessação do contrato de recolha de águas residuais ocorre por 

denúncia, nos termos do Artigo 52.º, ou caducidade, nos termos 
do Artigo 53.º.

4.	 Os contratos de recolha de águas residuais referidos na alínea 
a) n.º 2 do Artigo 48.º são celebrados com o construtor ou com 
o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do 
termo do prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará 
de licença ou autorização.

ARTIGO 51.º 
Suspensão e reinício do contrato
1.	 Os utilizadores podem solicitar, por escrito, e com uma antecedên-

cia mínima de 10 dias úteis, a suspensão do contrato de recolha de 
águas residuais, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2.	 Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de 
saneamento de águas residuais e do serviço de abastecimento de 
água, o contrato de saneamento de águas residuais suspende-se 
quando seja solicitada a suspensão do serviço de abastecimento 
de água e é retomado na mesma data que este.

3.	 Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato 
pode ser suspenso mediante prova da desocupação do imóvel.  

4.	 A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida 
até à data da suspensão e a cessação da faturação e cobrança das 
tarifas mensais associadas à normal prestação do serviço, até que 
seja retomado o contrato.

ARTIGO 52.º 
DENÚNCIA E RESCISÃO

1.	 Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
recolha de águas residuais que tenham celebrado por motivo de 
desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por 
escrito ao MAV.

2.	 Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar a leitura do contador 
instalado, nos casos em que exista, produzindo a denúncia efeitos 
a partir dessa data.

3.	 Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior por 
motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

4.	 O MAV rescinde o contrato caso, na sequência da interrupção 
do serviço de abastecimento ou de saneamento por mora no 
pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida 
com vista ao restabelecimento do serviço no prazo de dois meses.

ARTIGO 53.º 
CADUCIDADE

1.	 Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a 
caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2.	 Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 48.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se 
mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.

3.	 A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos medidores, caso existam.

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS
SECÇÃO I -  ESTRUTURA TARIFÁRIA

ARTIGO 54.º 
INCIDÊNCIA

1.	 Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas 
residuais, todos os utilizadores que disponham de contrato de 
abastecimento de água, sendo as mesmas devidas a partir da data 
do início da respetiva vigência.

2.	 Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utiliza-
dores são classificados como domésticos ou não domésticos.

ARTIGO 55.º 
ESTRUTURA TARIFÁRIA

1.	 Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são fatura-
das aos utilizadores:
a.	 A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função 

do intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros 
por cada trinta dias;

b.	 A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em 
função do volume de água residual recolhido ou estimado 
durante o período objeto de faturação, (caso não existam 
medidores de caudal instalados, será diferenciada de forma 
progressiva de acordo com escalões de consumo de água por 
indexação ao consumo de água), e expressa em m3 por cada 
trinta dias.

2.	 As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos 
seguintes serviços:
a.	 Manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do 

sistema público ao sistema predial, com as ressalvas previstas 
nos números seguintes;

b.	 Recolha e encaminhamento de águas residuais;
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c.	 Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas 
residuais;

d.	 Execução e conservação de caixas de ligação e sua reparação, 
salvo se por motivo imputável ao utilizador;

e.	 Instalação de medidor de caudal individual, quando o MAV a 
tenha reconhecido técnica e economicamente justificável, e 
sua substituição e manutenção, salvo por motivo imputável ao 
utilizador;

3.	 Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no 
n.º 1, são cobradas pelo MAV tarifas em contrapartida de serviços 
auxiliares, designadamente:
a.	 Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e 

domiciliários de saneamento a pedido dos utilizadores;
b.	 Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de 

saneamento;
c.	 Recolha, transporte e destino final de lamas provenientes de 

fossas sépticas, recolhidas através de meios móveis.
d.	 Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas 

de localização;
e.	 (Revogado); 
f.	 Fornecimento de cópia em papel de Regulamento do Serviço 

de Saneamento de Águas Residuais Urbanas de Arruda dos 
Vinhos;

g.	 Reparações de colectores e ramais domiciliários devido a 
roturas provocadas por terceiros

4.	 (Revogado).

ARTIGO 56.º 
TARIFA FIXA

1.	 Aos utilizadores finais domésticos e não-domésticos aplica-se a 
tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 dias.

2.	 A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais domésticos e não-do-
mésticos é diferenciada de forma progressiva em função do 
diâmetro nominal do contador instalado.
a.	 1.º nível: até 15 mm;
b.	 2.º nível: até 20 mm;
c.	 3.º nível: até 25 mm;
d.	 4.º nível: até 30 mm;
e.	 5.º nível: até 40 mm;
f.	 6.º nível: superior a 40mm;

ARTIGO 57.º 
TARIFA VARIÁVEL

1.	 A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é 
calculada em função dos seguintes escalões de consumo de água, 
expressos em m3 por cada 30 dias:
a.	 1.º escalão: até 5;
b.	 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c.	 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d.	 4.º escalão: superior a 25.

2.	 A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores não domésti-
cos é calculada em função dos seguintes escalões de consumo de 
água, expressos em m3 de água por cada 30 dias:
a.	 1.º escalão: até 50;
b.	 2.º escalão: superior 50;

3.	 O valor final da componente variável do serviço devida pelo utili-
zador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

ARTIGO 58.º 
TARIFÁRIO PELO SERVIÇO DE RECOLHA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE 

LAMAS DE FOSSAS SÉPTICAS

Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas são 
devidas:
a.	  Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado;

ARTIGO 59.º 
EXECUÇÃO DE RAMAIS DE LIGAÇÃO

1.	 A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação técnica e económica pelo MAV.

2.	 Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à 
extensão superior à distância referida no número anterior.

ARTIGO 60.º 
TARIFÁRIOS ESPECIAIS

1.	 Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especi-
ais nas seguintes situações:
a.	 Utilizadores domésticos: 

i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores domésticos finais 
cujo rendimento bruto per capita do agregado familiar 
(com exclusão do complemento solidário de idoso, comple-
mento de dependência e abono de família) não ultrapasse 
50% do valor da retribuição mínima mensal garantida.

ii) Tarifário famílias numerosas, aplicável aos utilizadores 
domésticos finais domésticos cuja composição do agregado 
familiar seja igual ou superior a cinco elementos;

iii) Tarifário agrícola, aplicável a utilizadores agrícolas.
b.	 Utilizadores não-domésticos – tarifário social, aplicável a insti-

tuições particulares de solidariedade social, organizações não 
governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública cuja ação social o justifique, 
legalmente constituídas.

2.	 O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na isenção 
das tarifas fixas.

3.	 O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de 
consumo em 1 m3 por cada membro do agregado familiar que 
ultrapasse os quatro elementos.

4.	 O tarifário social para utilizadores não-domésticos consiste na 
isenção das tarifas fixas.

ARTIGO 61.º
ACESSO AOS TARIFÁRIOS ESPECIAIS

1.	 Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
finais domésticos devem entregar em formulário próprio ao MAV 
os seguintes documentos:
a.	 Tarifário Social:

i.	 Cópia da declaração, nota de liquidação ou certidão de 
isenção do IRS;

ii.	 Declaração emitida pelos Serviços da Segurança Social da 
qual conste o valor das prestações sociais auferidas por 
todos os elementos do agregado familiar.

b.	 Tarifário de famílias numerosas:
i.	 Atestado da Junta de Freguesia que comprove a composição 

do agregado familiar;
c.	 Utilizadores não-domésticos

i.	 Cópia dos estatutos;
2.	 A aplicação dos tarifários especiais tem a duração anual, findo o 

qual deve ser renovada a prova referida no número anterior.
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3.	 Sempre que existam alterações aos pressupostos de atribuição das 
tarifas especiais, os utilizadores deverão comunica-las no prazo de 
10 dias úteis, sob pena das mesmas serem anuladas.

ARTIGO 62.º 
APROVAÇÃO DOS TARIFÁRIOS

1.	 O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais é aprova-
do até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeitem. 

2.	 O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores 15 dias 
depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3.	 O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio da 
internet do Município.

SECÇÃO II
FATURAÇÃO

ARTIGO 63.º 
PERIODICIDADE E REQUISITOS DA FATURAÇÃO

1.	 A periodicidade das faturas é mensal.
O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de 
abastecimento de água e obedece à mesma periodicidade. 
2.	 As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as corres-

pondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos nos Artigo 45.º e no 
Artigo 46.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3.	 As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as corres-
pondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos nos artigos 45.º e 
46.º, bem como as taxas legalmente exigíveis. 

Artigo 64.º 
Prazo, forma e local de pagamento
1.	 O pagamento da fatura relativa ao serviço recolha de águas resid-

uais emitida pelo MAV deve ser efetuada no prazo, na forma e nos 
locais nela indicados.

2.	 O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a 
contar da data da sua emissão.

3.	 Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e variáveis 
associadas aos serviços de abastecimento de água e de sanea-
mento de águas residuais, bem como da taxa de recursos hídricos 
associada.

4.	 A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água, no caso de este ser utilizado como indica-
dor do volume de águas residuais produzidas, suspende o prazo 
de pagamento das tarifas relativas ao serviço de águas residuais 
incluídas na respetiva fatura, caso o utilizador solicite a verifica-
ção extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa 
aplicável.

5.	 No caso do volume de águas residuais recolhidas ser objeto de 
medição direta, suspende igualmente o prazo de pagamento da 
fatura a apresentação de reclamação escrita alegando erros de 
medição do respetivo contador, caso o utilizador solicite a verifi-
cação extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa 
aplicável.

6.	 O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa 
legal em vigor.

7.	 O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além da 
data limite de pagamento, confere à MAV o direito de proceder à 

suspensão do serviço de recolha de águas residuais, quando não 
seja possível suspender o fornecimento de água e desde que o 
utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 
dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8.	 Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de 
pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do sanea-
mento de águas residuais, quando haja direito à quitação parcial 
nos termos do n.º 3.

9.	 O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio regis-
tado ou outro meio equivalente, sendo o respetivo custo imputado 
ao utilizador em mora.

ARTIGO 65.º 
PRESCRIÇÃO E CADUCIDADE

1.	 O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2.	 Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do MAV, tiver sido paga 
importância inferior à que corresponde ao consumo efetuado, o 
direito do prestador ao recebimento da diferença caduca dentro 
de seis meses após aquele pagamento.

3.	 A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao 
utilizador, por escrito, com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis relativamente à data-limite fixada para efetuar o pagamento.

4.	 O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação 
não começa a correr enquanto a MAV não puder realizar a leitura 
do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

ARTIGO 66.º 
ARREDONDAMENTO DOS VALORES A PAGAR

1.	 As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2.	 Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas 
exigências do Decreto-Lei nº 57/2008, de 26 de maio.

ARTIGO 67.º 
ACERTOS DE FATURAÇÃO

1.	 Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais 
são efetuados:
a.	 Quando o MAV proceda a um acerto da faturação do serviço de 

água, nos casos em que não haja medição direta do volume de 
águas residuais recolhidas;

b.	 Quando o MAV proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto 
relativamente ao período em que esta não se processou;

c.	 Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma 
anomalia no volume de efluentes ou de água medido.

d.	 Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o 
utilizador receberá esse valor autonomamente.

e.	 A requerimento dos interessados os acertos de faturação do 
serviço de saneamento de águas residuais urbanas poderá 
ser debitado ao preço do escalão tarifário correspondente ao 
consumo médio de água, calculado de acordo com as seguintes 
regras:
i.	 Em função do consumo médio apurado entre as duas 

últimas leituras reais efetuadas pelo MAV;
ii.	 Pelo consumo de equivalente período do ano anterior 

quando não existir a média referida na alínea i);
iii.	Em função do consumo médio de utilizadores com carac-

terísticas similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura 



27

subsequente à instalação do contador, quando não se verifi-
carem as condições atrás referidas.

PENALIDADES

ARTIGO 68.º 
REGIME APLICÁVEL

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece 
ao disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 
2/2007, de 15 de janeiro, e no Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, todos na redação atual e respetiva legislação complementar.

ARTIGO 69.º 
CONTRAORDENAÇÕES

1.	 Constitui contraordenação, nos termos do Artigo 72.º do Decreto-
Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no 
caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 
por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas 
públicos ou dos utilizadores dos serviços:
a.	 O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 

aos sistemas públicos, nos termos do disposto no Artigo 16.º;
b.	 Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 

existentes sem a prévia autorização do MAV;
c.	 O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 

sistemas públicos;
d.	 A descarga de águas residuais no sistema público de drenagem 

de águas residuais em incumprimento ao disposto nos artigos 
24.º, 25.º e 25.º-A do presente regulamento;  

2.	 Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, 
no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de 
pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por 
parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públi-
cos ou dos utilizadores dos serviços:
a.	 O não cumprimento dos deveres previstos nas alíneas d), f), h), j) 

e k) no artigo 12.º pelos utentes do sistema público de drenagem; 
b.	 O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regula-

mento e de outras normas vigentes, por funcionários, devida-
mente identificados, do MAV.

ARTIGO 70.º 
NEGLIGÊNCIA

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis 
a título de negligência, sendo nesse caso reduzidos para metade os 
limites mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

ARTIGO 71.º 
PROCESSAMENTO DAS CONTRAORDENAÇÕES E APLICAÇÃO DAS COIMAS

1.	 A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de 
contraordenação, assim como a aplicação das respetivas coimas 
competem ao MAV.

2.	 A determinação da medida da coima faz-se em função da gravi-
dade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situa-
ção económica e patrimonial, considerando essencialmente os 
seguintes fatores:
a.	 O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o 

ambiente e o património público ou privado;
b.	 O benefício económico obtido pelo agente com a prática da 

contraordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse 
benefício.

3.	 Na graduação das coimas deve ainda atender-se ao tempo durante 
o qual se manteve a infração, se for continuada.

ARTIGO 72.º 
PRODUTO DAS COIMAS

O produto da aplicação das coimas aplicadas reverte integralmente 
para o MAV.

RECLAMAÇÕES

ARTIGO 73.º 
DIREITO DE RECLAMAR 

1.	 Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante o MAV, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos 
respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2.	 Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, 
de 15 de setembro, onde os utilizadores podem apresentar as suas 
reclamações.

3.	 Para além do livro de reclamações o MAV disponibiliza mecanis-
mos alternativos para a apresentação de reclamações que não 
impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4.	 A reclamação é apreciada pelo MAV no prazo de 22 dias úteis, 
notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5.	 A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 64.º do presente Regulamento. 

ARTIGO 74.º 
INSPEÇÃO AOS SISTEMAS PREDIAIS NO ÂMBITO DE RECLAMAÇÕES DE 

UTILIZADORES 

1.	 Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do MAV 
sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de contami-
nação ou poluição ou suspeita de fraude.

2.	 Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufru-
tuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
ao MAV desde que avisado, por carta registada ou outro meio 
equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previs-
to para a inspeção. 

3.	 responsáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo 
para a sua correção.

4.	 Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, o 
MAV pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 75.º 
INTEGRAÇÃO DE LACUNAS

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regu-
lamento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

ARTIGO 76.º 
ENTRADA EM VIGOR

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação em 
Diário da República.
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ANEXO I
MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(ARTIGO 36.º)
TERMO DE RESPONSABILIDADE (PROJETOS DE EXECUÇÃO)

… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., contri-
buinte n.º ....., inscrito na ...... (indicar associação pública de natureza 
profissional, quando for o caso), sob o n.º ....., declara, para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de de-
zembro, que o projeto de ...... (identificação de qual o projeto de espe-
cialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de ..... (Identi-
ficação da natureza da operação urbanística a realizar), localizada em 
..... (localização da obra - rua, número de polícia e freguesia), cujo .... 
(indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por 
.... (indicação do nome e morada do requerente), observa:

a.	 as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente 
.... (descriminar designadamente, as normas técnicas gerais e 
específicas de construção, os instrumentos de gestão territo-
rial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando 
aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as razões 
da não observância de normas técnicas e regulamentares nos 
casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na redação em vigor);

b.	 	 a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do 
projeto nomeadamente … (ex: localização e a profundidade 
da soleira da câmara de ramal de ligação, etc), junto do MAV 
responsável pelo sistema de  saneamento águas residuais.

(Local), ... de ... de ... 
... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário mu-
nicipal mediante a exibição do Bilhete de Identidade).

ANEXO II
MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Artigo 37.º)
… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., con-
tribuinte n.º ....., inscrito na ...... (indicar associação pública de na-
tureza profissional, quando for o caso), sob o n.º ....., declara, sob com-
promisso de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando 
estarem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, 
normas técnicas gerais específicas de construção, bem como as dis-
posições regulamentares aplicáveis e em condições de serem ligados 
à rede pública. 
(Local), ... de ... de ... 
(assinatura reconhecida).

ANEXO III
VALORES LIMITE DE EMISSÃO 

(ARTIGO 25.º)
TABELA I – VALORES LIMITE DE EMISSÃO (VLE) DE PARÂMETROS CARACTE-

RÍSTICOS EM ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DESCARREGADOS NOS PONTOS 

DE RECOLHA DO SISTEMA 

PARÂMETROS UNIDADE VLE
pH Escala Sörensen 5,5-8,5
Temperatura ºC 30
CBO5 (20ºC) mg O2/l 400
CQO mg O2/l 1000

Sólidos suspensos 
totais (SST)

mg SST/l 350

Azoto amoniacal mg N/l 50
Azoto total mg N/l 85
Cloretos mg/l 100
Coliformes fecais NMP/100 ml 10 8
Condutividade µS/cm 1000
Fósforo total mg P/l 15
Óleos e gorduras mg/l 100
Sulfatos mg/l 50

	
TABELA II – VALORES LIMITE DE EMISSÃO (VLE) DE PARÂMETROS CARAC-

TERÍSTICOS DE ÁGUAS RESIDUAIS INDUSTRIAIS DESCARREGADOS NOS 

PONTOS DE RECOLHA DO SISTEMA	
	

PARÂMETROS UNIDADE VLE
pH Escala Sörensen 5,5-8,5
Temperatura ºC 30
CBO5 (20ºC) mg O2/l 400
CQO mg O2/l 1000
Sólidos suspensos totais (SST) mg SST/l 350
Azoto amoniacal mg N/l 50
Azoto total mg N/l 85
Cloretos mg/l 100
Coliformes fecais NMP/100 ml 10 8
Condutividade µS/cm 1000
Fósforo total mg P/l 15
Óleos e gorduras mg/l 100
Sulfatos mg/l 50
Aldeídos mg/l 1,0
Alumínio total mg/l AI 10
Boro mg/l B 1,0
Cianetos totais mg/l CN 0,5
Cloro Residual Disponível 
Total

mg/l CI2 1,0

Cobre Total mg/l Cu 1,0
Crómio Hexavalente mg/l Cr (VI) 1,0
Crómio Total mg/l Cr 2,0
Crómio Trivalente mg/l Cr (III) 2,0
Detergentes (lauril-sulfatos) mg/l 50
Estanho Total mg/l Sn 2,0
Fenóis mg/l C6H5OH 1
Ferro Total mg/l Fe 2,5
Hidrocarbonetos Totais mg/l 15
Manganês Total mg/l Mn 2,0
Nitratos mg/l NO3 50
Nitritos mg/l NO2 10
Pesticidas µg/l 3,0
Prata Total mg/l Ag 1,5
Selénio Total mg/l Se 0.1
Sulfuretos mg/l S 2,0
Vanádio Total mg/l Va 10
Zinco Total mg/l Zn 5,0

		


